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OL 

A P R E S E.N T A ç Ã O. 

CATÁLOGO SELETIVO SOBRE A ESCRAVIDÃO 

Este Cat~logo ~ o resultado do levantamento das fontes 

existentes no acervo do Arquivo Público do Estado de Santa Catari 

na em comemoraçao ao Centen~rio da Abolição da Escravatura em 13 

de agosto de 1888. 

Procuramos arrolar determinados fundos documentais por 

existir um número volumoso de informações referente aos escravos 

sendo feito a transcrição destes e pela ordem crono16gica, fican-

·do dividida em Registro das Correspondências do Presidente da PrQ 

víncia para 05 Juízes, período 1835/1888,40 volumes, CorrespondêQ 

cias dos Delegados de Polícia período 1842/1883, 15 volumes, Cor

respondências dos Chefes de_Polícia período 1855/1866, 44 volumes. 

Existem fontes que foram pesquisadas que nao estão cit2 

das neste referido trabalho, por ainda não estarem inventariada tQ 

talmente, mas poderão ser consultadas. 

Florianópolis, 1993. 

Neusa Rosane Damiani Nunes 
Supervisora de Arquivo Permanente, Pesquisa e 

Consulta-SUPESC 



- REGISTRO E CORRESPÔNDf;)NCU PRESIDENTE DA PROVINCIA PARA JUiZES ~ 18351/}l. 

Juiz de Direito da Com.
a 

do Sul 

Tendo de sar conduzidos para a Villa 

de S. Miguel no dia 24 do corr. a dous 

reos que se achão na Cadeia desta Cid.e 

João detal Baohiano, e João l~osam-

bique, escravo de Antonio Machado 

Severino: cumpre que VMce dê as or-

dana necessarias para que sejão pa-

r ra ali coduzidos a ferros p. hum 

official de Justiça na inteligancia de 

que tenho disposto a condução a hUa. 

escolta que os hade acomparàar 

No cazo deter com affeito de ser ali 

julgado o Cabo Andrada, 3agcu~0 0-

protesto que irrcentara, poderá hir na 

mesma occazião; e quando tendo elle 

dixistido desse Protesto esteja nae cir-

cunstancias de se considerar definitiva-



mente julga, VJ.1. ce me rameterá Cer-

tidão da Setença para ser enviada 

ao Corpo. 
ce 

Deos Guarde a V. M. 

. e o 
C~d. do Destr. em 22 d'Agosto de 

1835 = Fe1ioiano Nunes Piras _= S.r 

Juiz de Direito da Comarca do Sul. 

3 



ca 
Juiz de Direito da Com. do Norte 

Incluzo tem ViIi. ce p. r copia e Avizo 

da Secretr.
a 

da Justiça de 9 de Maio ulti-

mo, segundo o qual esta incumbido a 

os Chefes de Policia o nao consetirem 

o desembarque na Provincia ou resi-

denoia de homem algum de cor que 

chegue de fora do J3razil quando no seu 

passaporte nao venha declarada a 

qualidade de engsnuo abanada pe los 

Consules ou Encarregados de Negocios 

resident.es nos lugares d'onde vierem. 

Para qm pois tenha execução arefe-

ce 
rida incumbencia previno a Vm. de que 

ella deverá ter principio desde ja pelo 

que toca aos portos do Rio da Prata, e do 

fim de outubro em diante pelo que tooa 

aos de mais Portos est:ra.ngeiros, toman-

ce 
do Vm. todas as medida.s que julgue oon-

V9nientes para que se leve a effeito are-

ferida incumbencia, e ,se verifiquem' as 

penas impostas pela Lei aos oontraven 



tores • ce : sobre o que se emendera. Vm. com 

os Juizes de Paz e outras Auctoridades da 

sua Comarca dando-lhes as instrucções. 

ce e 
Daos Guarde a V.M. Cid. do Das-

terro em~22 d'Agosto de 1835 = Fe1ioia-

no NUl:las Pires = Senr Juiz de Darei 

to da Coma.rca do Norte. 

? 



. to ca 
Juiz de Dl.r. da Com. do Sul 

ce r 
Inolu.zo tem Vm. p. copia o Avizo da Secre-

taria da Justiça de 9 de maio ultimo, se 

gundo o qual está incumbido aos Chefes 

n[<ri) 
de Policia o nao consent~m.o desembar 

que na. Pronncia ou residencia deho-

roem algum de, cor que chegue de fora 

do Brazíl quando no seu passaporte 

não venha declarada a qualidade de in-

genuo abanada pelos Consules ou En-

carl."<3ga.dos de Negocios residentes nos 

lugares d' onde vierem. Para que 

pois tenha execução a.referida incum-

ce , 
bencia previno a Vm. dequa ella. devera 

ter principio desde ja pelo que toca a-

os portos do Rio da. Prata, e do fim de ou 

tubro em diante pelo <lua toca aos de 

ce 
mais Portos es-:;::a:ogeiros, tOmando Vm. 

todas as medidas <lua julgue convenien-

tes para que se leve a effeito are ferida 

incumbencia, e se verifi<luem as penas 

impostas pela I.ei aos contraventores: 

• ce 
sobre o que se entendera Vm. com os 



Juizes de Paz e outras Auctoridades da 

sua Comarca, dando-lhes as instrucçoos. 

ce 
Previno mais a 'lm. de que nesta 

occaziao seexpede ordem para que o 

officia1 da vizita -,rerificando a vinda 

de homens de cor nas embarcações vin-

das depertos estrangeiros intime ao Ca-

pitão que os retenha abordo á despozi-

_ ce 
çao de 'lm. para cujO oonhecimento 

transmitirei as partes que me forem da-

das. Deos Guarde a VM. OS Cid. e do 

o 
Destr. em 22 d'Agosto de 1835 ~ Fe1icia-

no Nunes Pires = S. r Juiz de Direito 

da Coma....-ca do Sul. 



g 

Juiz de Dir.
te 

da Com.ca do Sul 

Sendo-me :remetido com Avizo da Secre-

taria d'Estado dos Negocies da Justiça do 

o 
12 de Dezbr. passado, para qua tenha a 

devida execução nesta Provincia, o Da 

o 
creto inc1uzo de 19 de Novbr. , q-üe man-

da executar as Instrucções de 29 de Outu-

bro de 1834, sobre a arrema:taçao dos ser-

viços dos Africanos i1licitamente in-

troduzidos no ImPõrio, com as altera-

mo 
çoos que com o m. baixarão assignadas 

pelo S.r ~lini6tro d'Estado dos Negocios 

da Justiça; O que detudo incluo exem-

pIares :para sua intelligencia. Cum-

pre-me em observancia do artigo 11 das 

referidas instrucçoos encanegar a Vlll. ce 

da sua in:f;eira execução. Daos Gu-

ce . e o 
arde a V.M. CJ.d. do Destr. em 8 de Ja-

neiro de 1836 = Joze Mariano d'A1buquer 

r 
que Cavalcante = S. Juiz de Direito da Co-

marca do Sul. 

d 
mo _ mo 

N.n. Expe io-se o m. dJ.go no m. sentido e 



Juiz de Orfãos do Termo da Cidade 

Participando-me o Inspector da Thesouraria em oUicio de 29 do corrente, 

que existe na Praia de Fora desta Cidade do lado do Forte de S. m 

Luis hum ter.reno de quatro braças, e nele hua Caza pertencen-

tes a herança do finado Jozê Antonio preto fo=o, e Mos"orando-se 

. 
do offioio que V.M. dirigia ao mesmo Inspeotor a existencia d'es-

ta propriedade, e que desde 1830, nem se cobrão aluguéis d'ella: 

proceda V.M. as dilige ncias precisas para arre cadar d' e sde aquela 

epoca os alugueis que passa0 viver-se, devando igualmente proce" 

der logo a fazer arrematar em harta publioa a sobredita propri-é _ 

edade, para na forma da lei, entí>ãZ' nos Cofres da Thesouraria com 

o seu producto, bem oomo com o que arrecadar dos aluguéis. 

:fuos Guarde a V.M. 
o 

Palacio do Governo em 31 de 8br. 1836. 

Francisco Luis do Livramento = Snr Juis de Orfãos do Termo 

da Cidade. 



to 

Juiz da Direito da Com.oa do Sul 

Convindo que em observanoia da lei, se haja toda a vigilanoia, 

para impedir a introduoção e Venda de negros novos; lembro 

• a 
a V.M. que deve por em pratioa as mais aotivas diligenoias p. 

se oonseguirem aquelles fins, e para serem presos os oriminozos, 

requisitando para isso a força da Guarda Naoional que for pro 

ciza. 
r to 

Dou a V .~1. p. m. reoommendado este objeoto, e do-

• 1 _ 
que sobre elle pratioar me dara parte, bem oomo de q. q. 

indioio que tenha de se haver oommettido, ou de se tentar, oom-

metter o orime de qoo trata. Deos Guarde a V.M. Palaoio do 

o co 
Governo em 21 de Sbr. de 1836 = Fran. Luis do Livramento = 

ca 
S=. Juiz d Direito.í.da Com. do Sul. 

ma ca 
N.:B. Ex:pedio-se na m. datta ao Juizes de Direito da Com. 

m co 
do Norte, e Municipas de S. Fran. 



Juizes de Direito 

Tendo sido subtrahidos ao dominio de Jozé Antonio do Rozario, 

da Freguesia de Santa Anna da Ilha Grande, uma noite 

de 9 para 10 de Maio proximo passado dous pardos car-

pinteiros denominados João e Manoel, pelo Eriqua 

Earca :Balieiro = Milwoods = Capitão = Russel = vindo 

da Amarica do Norte, em e:x:eouçao das Ordens do Govarno 

Imperial, expedidas a esta presidencia em Aviso de 9 

do corrente da Secretaria d'Estado dos Negocios da Justi-

ça, cumpre que sejam presos os criminozos, e appre-

hendidos os mencionados esoravos, quando ahi ap-

• ce 
pareçam, e para o que applica..ra. V.M. todos os me-

ios ao seu alcance;; 
ce 

Deos Guarde a V.M. 

Palacio do Governo, em 21 de Junho de 1837 = Jozé Jo-

aquim Machado d'Oliveira = Se= Juiz de Di-

reito da Comarca de... = 



"' . 
~5~, ~- ''-. 
\ -~ 

Juiz de Direito da Com.ca do Sul 

Sendo o réo Garcia, escravo que foi do fallecido Capitão 

aI _ ,. 
M. Baptista Janao, condenado a psna de mor-

te 1'910 Jury da Vila de são Francisco; eposto que 

pelo Decreto da 11 de Abril de 1829, seja vedado ao 

mesmo réo o direito de Petição da Graça ao Poder 

- . Moderador, nao a todavia sem exame o respeotivo 

processo, afim de ae conhecer se foi observada. a Lei, 

o 
conforme dispoem o Art. 4Q do Deoreto geral de 

9 de Março deste aIUlO: para tal e:x.a.me convido 

v.)!. ce conjuntamente com o Bacharel Fem.~o 

Gomes Caldeira da Foutoura, e o Promotor Publico 

..lgostinho Leitão da Almeida, aos quass nesta da-

ta faço igual convite; pre9tanio-ae a este serv~ço 

na sua. mesma Residenoia, e no dia. 25 do oorrente, 

para o que envio-lhe os Autos do Processo; e danio-

me a.final conta do resultado. Deoa Guar-

ce 
de aVo M. Palacio do Govamo em 23 d'Agosto 

do 
de 1937 = Jozé Joaquim Max. d'Oliveira = 

Snr. Bachaxel Juiz de Direito da Ccmarca 

do Sul 



Juiz de Direito da Com.
ca 

do Norte 

Com o seu officio ae 21 deste mez recebi o Processo orime 

do réo Garcia, escravo que foi do fallscido Capitão Mano-

e 1 J3apt ista Janão, e juntamente o officio, que lhe en-

viou o Juiz de Paz de seu Termo, participar.do o orime que 

se havia. commettido no mesmo Termo depois do seu ultimo. 

officio a semelhante respeito. 
ce 

Daos Guarde a V.M. 

Palacio do Governo em 31 de Agosto de 1837 = Jozé Joaquim 

Machado d'Oliveira sli Bacharel Juiz de Direito 
<. 

da Commaroa do Norte. 



Juiz de Direito da Com.ca do Norte 

Determinando o Regente interino, em N.ome 

do Imperador, em Avizo que me foi e:x:padido com 

data de 5 de Outubro deste anno pela Secretaria de 

Estado dos Negooios da Justiça, que se mande dar 

ezacuçao a Sentença de morte proferida pelo 

co • 
Juiz da Villa de S. Fran. contra o reo Garcia 

escravo de liJa.noel Baptista Jamo assim o 

cOllllllUIlÍco a VS. a para que por sua parte mande -:.'i::: 

dar prompto cumprimento a esta Imperial Da~ 

mo 
terminação, e junto lhe devolvo o Processo do m. 

reo, que foi exigido por officio desta Prosedencia 

de 27 de Julho, e remettido como de VM
C9 

de 31 

de Agosto deste anno. 
ce 

Daos Guarde a V.M 

Palacio do Governo em 15 de Novembro d'1837 

João Carlos Pardal 
r 

== S. Juiz de Direito .. 

1& 



li 5'" 

a mo P. o m. 

e 
P VI

,pe as a -::- ... _ e 
asse " as Ordens DScessar. p. q o preto .. 'Oao Moçamb. 

e o 
deq. trata o seu off de ontem, seja ent:regua á escolta. da 

e A a co 
Força Polioial q o for :receber p o oonduzir a S. Fran. 

DS ae 
a. Vl~ce Pal.

o 
do Gov

o 
em 29 de Novbr

o 
de 1837 = João Car-

los Pardal r . d to ca 
= s. 3~z e Dir. da Com. do Sul 



to da Com. ca do Norte Juiz de Dir. 

. to ca 
Info:rma.ndo-me o Juiz de Du. da Com. do Sul 

que existe na. Cadeia desta Cidade o preto João 

Mocambique condemnado a Galés perpetuas, 

a 
de quem se pode lançar mão p servir de algÔz 

co 
na. execuçao q1lS há a. fazer em S. Fran. ; previno 

ce 
a VM de que o vou remetter ao Juis Municipal 

oe 
deste Termo, aquem VM 

?VS':,~ deSfA II\Jf>~Li (lbrJcÁ~. 
põ1l)ãll/~~S~ [1l.~n~gIill:loií:â [, 

ce 
fuos Guarde a VM Palacio do Governo em 29 de 

Novembro de 1837 = João Carlos Pardal= Snr 

Juiz de Direito da Commarca do Norte. 



Juiz de Direito da Com.
ca 

do Norte 

ce 
Queira VM. informar-me com o seu parecer a cer= 

ca do direHo que possam ter os pretos Bento Garcia, 

José Garcia, e Joaquim Garcia, ao que pedem no Re= 

querimento incluso, informanã.o-me tão bem 

sobre a legalidade, ou ilegalidade do procedi= 

to d J' M .. 1 m. o =z UlUCJ.]?a. em negar a conservaçao 

dos Supplicantes no depczito em que se achão 

apezar de Oferecerem Segural-o por meio de fi-

ança. 
ce 

Deos Guarde aVM. Palacio do Go"",,,: .. 

vemo em 30 de Dezembro de 1837 = João Carlos 

Pardal = Sr Juiz de Direito da Com.
ca 

do Norte 



ca Chefe de Policia da Com. do Sul 

. a 
PreVJ.no a VS. que mandei ontem recolher a Cadeia 

desta Cidade á sua disposição hurll preto 'l1E me re-

mete0 o Comma.r.dante lülitar do Ribeirão 'lue diz ser 

escravo de hum sugeito por nome Eernardo, e que anda. 

fugido. 
e ~ a o o 

Deos G. a V~. Palacio do Gov. em 12 de Setbr. 

de 1839 = Francisco José de Souza Soares de Andrêa = 

Snr Severo lImorim do Valle 



Ao Mesmo 

A vista da informação dada pelo Tenente Coro= 

nal José Fernandes dos Santos Pareira acerca 

dos Escravos de propriedade de Caetano José da 

Costa, que se achão prezos na Cadeia desta Ci= 

dada, ficão alles a disposição de V.S.
a 

Pa-

laoio do Governo de Santa Catharina em 3 de 

Outubro de 1839 = Franoisco José de Souza 

Soares d' Andrea = Senr Doutor Juiz 

de Direito da Comarca do Sul 



Ao Mesmo 

a 
Em virtude da informação de V.S. exarada 

no requerimerrco junto dirigido a esta Presi= 

deneia por Alexandre Cameo, no qual pe= 

de lhe mande soltar da Cadeia desta Cidade 

o eso Escravo por noms Antonio de Nação 

Cabinda, V .S. a passará as nacessarias ordens 

para que seja solto o referido Escravo, e entre= 

gue a seu Senhor. 
a 

Daos Guarde a V.S. 

Palaeio do Governo de Santa Catharina em 

3 de Outubro de 1839 = Francisco José 

da Souza Soare 3 d' Andrea = Senr 

Doutor Juiz da Direito da Commar= 

ea do Sul. 



Juiz de Paz do Rio Vermelho 

Acousando a reoepçao do seu Offioio oom data de Ontem, 

que aoompanhou o preto Jozê Antonio Garoia, ten-

nho a dizer-lhe que a vista da deolaração que me faz 

no dito Offioio de nao Saber se he forro, ou Captivo, o 

mandei reoolher á Cadeia 
. 

desta Cidade a Sua dis-

oe 
posição, e cumpre que VM. prooure saber aqua-

° s e lidade do dito preto, e m oparticipe. D. Co. 

-mvc ce a,,,. Palacio do Gov.o em 23 de Outubro de 1839 = 

Francisco Jozé de SOuza Soares de A.~réa = S.er 

Antonio Vieira da Silveira. 



Juiz de Orfãos da Cidade 

Tendo vindo entre os prezioneiros de huma Embar-

caça0 represada e preto Antonio João, escraVo 

do fa11ecido Fe1isberto Alves do Destricto da Serra, 

,; , _ ce 
omandei recolher a Cadea, a disposiçao de V1~. , 

afim de que lhe dê o destino conveniente, como bens 

de auzentes. 
ce 

De os Guarde a VM. Pa1acio do Go""-'::-:::-.:, 

verno em 3 de Novembro de 1839 = Francisco Jozé de 

Souza Soares de Andréa = 
or s. e 

S. Juiz de Orf. da C1d. 



Juiz de Direito da Comarca do Norte 

a 
Devendo VS. estar scienta pelo o:f:ficio que lhe diri-

gio o Commandante Militar do 19 Destricto em-

data de 7 do corrente sobre o que occorreo no Porto 

da Villa de são Francisco por occasião da apparecer 

ali hua Embarcação, que se empregava. notra-

fico d'eAfricanos, aqual sendo ali apresada, foi 

condusida ao Porto desta Capital: cumpre agora= 

que VS.
a 

sem perda de tampo, vi tomar conh-

cimento do facto, e proceder a respeito dos desem-

barcados, quer pertencente á (---) pagem, quer 

ao Car:regament o. 
a 

Deoa Guarde a VS. 

Palacio do Gover~o de Santa Catharina em 17 

de De aembro de 1839 = Francisco Jose de Sou-

za Soares d'Andrea = Snr.Juiz de Direito 

Chefe de Policia da Comarca do Norte 



aI 
J. de Orfãos da Capo 

Respondendo ao Officio que VS.
a 

me dirigio em 20 

do co:vrente acompanhado o requerimento que 

devolvo de Vicente Jozá Gomes, que em Nom 

de seu Cunhado Felisberto Jozé Lopes, mo-

S.
to 

rador em .Antonio da Patrulha, exige 

si lhe mande entregar o preto .Antonio, man-

,. _ a a 
dado por a disposiçao de V.S. p. ter o desti-l , 

no como bens de auzentes, pelo meu Officio 

de 3 de Novembro pp: e pedindo-me instruc-

-çoes sobre o que deve praticar a respeito 

ce 
tenho a di2:er-lhe que deve V.M. proce-

der conforme as Leis, e se ha quem seja 

dono, eo justifique de modo que du:vida nao faça, 

lhe pode entregar o escravo, e na falta do pro-

prietario, com as mesmas condições a Seu Pro-

curador bastante 
a 

Deos Guarde a VS. 

Palacio do Governo em 24 de Dezembro de 1839. 

Francisco Jozá de Souza Soares d' Andréa = 

Snr Juiz de Orfãos da Cidade 



LagÔa 

o 
Alem das circunstancias e:x:pendidas no meu Off. 

de hontem á cerca do preto Christianno, tenho 

mo 
a dizer-lhe que o m. preto esteve fugido e oc-

culto em huma Caza no lugar chamado - Can-

to dessa Freguezia antes do falleoimento do Se-

ce . 
nhor, que V]\!. deve conhecer, por ter-lhe 

r 
elle derigido requerimentos de queixa p. se lhe 

ter occultado o dito escravo; eque ha noticia de 

a . 
ter hido agora p. essa Freguez~a. 

ce o 
aVM Pa1acio do Governo em 24 de Dazbr. 

co , 
de 1839 = Fran. Joze de Souza soaxes d' 

or 
Andrea = S. ~uiz de Paz da Lagoa. 

" 



Nor~e 

a 
Accuso recebido o Officio que VS. me dirigio em da-

ta de 7 do corrente. cobrindo o que lhe enviou o .Juiz de 

o 
Paz de S. Francisco em 24 de Dezembro proz. pas-

sado, no qual dá conta das deligencias por sUe ~_ 

praticadas para. acaptura da tripulação do Pilot-

boat - Atrevido Mricano- , edos Escravos que Se 

diz haverem do mesmo dezembarcado: em resposta 

do seu oonteudo tenho a dizer-lhe que fico intei-

rado. 
a 

Daos Guarde aVS. Palacio do Gov-erno 

o co e 
em 10 de .Janr. de 1840 ~ Fran. .J. Soares d' 

• or or ca 
And.rea = S. D. .Juiz de Direito da Com. do Ncrte 



Juiz da Orfãos da Capital 

, Em resposta ao Officio 'lua por esse Juizo me foi expedido 

ce 
em 29 do mez p.p.; tenho de ordenar a. VM. 'lue pro-

cura Saber a'll.le Provincia pertence Felisberto Lopes, 

marte pelos Rebeldes, e dono do escravo Antonio João 

'lue foi vendido por esse mesmo Jizo, e o participe áo 

Juiz de Orfãos respectivo, 'lual o destino 'lua teve o dito 

escravo, eo preço POr<Iua foi vendido, afim de 'lua o re-

clame 'lusm a elle tiver direito, dando-me parte da ex-

eouça.o 'lua der a esta ordem para 'lus outras providenci-

as se deem, no cazo 'lua precizas sejão. Deos Guarde a VM. 

Palacio do Governo em 6 de Março de 1840; Francisco 

Jozé de Souza Soares d' Andrea = S= Juiz dos Orfãos 

da CapHal 



Juiz M.al , intar. o da Direito da Cidade 

• • A 

Em resposta ao seu Offioio com data de ontem a cerca 

do Escravo Mauricio, 'l.OO Se acha prezo na. Cadeia 

desta Cidade, eque se diz Ser escravo de Paulo Alano, de 

ce 
cima da Ser(---); cumpre-me dizer-lhe que p:::oceda VM 

como for de lei. 
a 

Daos Guarde a V.S. Palaoio do . 

Governo em 17 de Março de 1840 = Francisco Jozê de 

Souza Soares d'Alldréa = Snr Juiz Municipal 

da Cidade, e interino de Direito 



Juiz de Paz da Cidade 

ce 
Remetto a Vl~ por Copia o Officio que em data de 15 

do corrente me dirigio o Consul Portuguez, sobre o facto de-

c1arado pelo Preto João, que já se aoha. prezo na Cadeia 

ce 
desta Cidade afim de que ~ proceda as competentes 

perguntas, as quass, pedindo ser presente o mesmo Coroul 

P rt "'Mce .' nd .-o uguez, ,,_, apreveru.ra qua o for occaz~ao. 

o 
Pa1acio do Gov. em 18 de Março de 1840 

co ". "" Fran. Joze de Souza Soares dtAndrea = Snr Juiz 

a1 
de paz da Capo 



30 

Ao .Tuiz de paz da Laguna 

• Respondendo ao seu Officio de 5 do COI'l'ente, qUG 

. 
em data de 22 do roaz passado, ja ordenei ao 

.Tuiz de Direito da Commarca o que deve pra-

ticar-se á cerca da Africana, cujos serviços fo-

ram arremattados a )!anoe1 .Tosé Garcia, e é 1 

que a11a seja remettida para esta Capital, 

bem como o producto vencido da arremata-

çao; visto que foi feita se nao cumpri0 o que está 

determinado no Decreto de 19 de Novembro 

de 1835. 
ce 

Deoa Guarde a VM Pa1acio do Go-

vemo de Santa Catharina 15 de Setembro 

de 1840 = Antero .Tosé Ferreira de Britto 



Aó Juiz de Direito da Comarca do Sul 

Tendo mandado vir da Laguna a Africana. livre, 

de nome ~~ia"cujos serviços se achavam ali 

aI 
arremattãdas, com destino de a fazer servir no Hosp. 

da Caridade desta Capital; a mando entregar a VS. a 

para que lhe foo.ga dar o indicado destino, entre-

• gando-a ao Provedor da Irmandade dos Passos; 

mas quando aconteça que o Hospital nao careça 

.... a ." to 
da dita Africana.; entao VS. prat1cara a resp. 

d'ella o que está determinido nos regulamentos 

á cerca dos individuos da condição desta. D00s 

a 
Guarde a VS. Palacio do Governo de Santa Ca-

a 
thar. 26 de Outubro de 1840 = Antero José 

Ferreira de BriHo. 



Ao Juiz de Direito da Com. a do Sul 

• .. Cumprindo dar deotino a quantia. de 4211347 reis, q' 

me remetteu o ,juiz de Paz da Laguna, product o da 

arremattação dos Serviços dos Africanos livres An-

tonio, e Maria, informe-me VS. a se já mencionou cu-

rador a esta. na forma do Avizo e Instrucções 

de 29 de Outubro de 1824, e quem elle seja 

e a 
Daos G. a VS. Palacio do Governo de Santa Ca-

tharina em 4 de Novembro de 1840 = Antero. 

José Ferreira. de Britto. 



AÓ ,Juiz de llaz da Laguna. 

Tendó-me sido entregue com o seu Offioio de. 24 do mez 

passadõ aquantia de 4211347fs porducto da a=e-

matação de serviços dos Africanos livres Antonio 

. ce 
e Ma.r~a; de alara-me VM. quanto antes, o que 

desta quantia pertence ahum, e a outro separa-

oe 
da.mente. Daos Guarde a V.M. Palacio do 

o 
Governo de Santa Catharina em 4 de Novbr. 

de 1840 = Antero ,José Ferreira de :Britto. 



a 
Ao Juiz de Direito da Com. do Sul 

a 
Respondendo ao Officio de. VS. de 23 do oorrente, te-

Ilho de significar-lhe, que approvo que a arrema-

tação dos Serviços da Africana l<fa.ria seja feita 

ao Tenente Manoel Ferreira da Costa Seara com 

as condiçoens exaradas no seu re'lueriIDiliIlto, 'lua 

devolvo, mas acrescentando-se a elIas, 'lua elle se 

sujeitará sempre a entregar areferida escrava, 

logo que o Governo outro destino lhe de.r. Por 

esta occaz. n remetto aVS. a aquantia de 42;;340 

proveniente da arrematação dos serviços da 

re ferida Africana., e do Africano Alrtonio, ar-

s 
remattados na Laguna, sendo 1811846 r. produc-

to da arrematação deste, e o mais do da'luslla. 

Esta 'luantia mandará VS. a entregar áo Cura-

a 
dor nomeado p. ter o destino marcado nos Re-

gula.mentos e O:rdens ( ____ ) a respeito fi 

cando elle sujeito á prestação de contas. 

a 
Deos Guarde a VS. Pa1acio do Governo de 

Santa Gatharina 24 de Novembro de 1840 -

Antero José Ferreira de Britto. 

s 
r. 



Aó 3uiz de Paz de são Miguel 

o Gua....-d.a Nacional 30aquim Lopes apresentou o 

• preto Fabianno, qoo fica recolhido a Cadeia 

desta Cidade para ter o conveniente destino. O 

mo 
que de Ordem do Ex. Snr Presidente partici-

ce • 
pc a VM. em resposta ao seu Officio desta da-

ta. 
a 

Seoretaria da Presidencia da Prov. 

QA ' r ~ 14 de Dezembro de 1",+0 = Ao S. Thome da Ro-

cha Linhares = 30sé da Silva. lflafra. 



Ao Juiz de Paz da Capital 

,Tendo-me apresentado no dia 31 do mez pro-

::timo findo, o preto Antonio Munjolo, escravo 

de João Ferreira, deo1a.rando-me que se venha. 

entregar á Prezão por ter morl;o a hum seu 

parceiro escravo tambem do amsmo Ferreira. 

mandai recolher preso a Cadeia omencionado 

Antonio Munjolo, e o entrego á disposição da 

ce 
VM. para. proceder contra. elle como for de 

lei. 
ce 

Deos Guarde a Vl~. Palacio do Go-

vamo de Santa Catharina. am 2 de Janeiro 

de 1841 = Antero José Ferreira de Britto 



Aó Juiz Municipal da Cidade 

Á vista do que VS.
a 

me informa no seu Officio de 13 do 

corrente sobre " Requerimento da viuva Roza Nar-

ciza, e do que se mostra dos requerimentos e despa-

chos que me remetteu, infiro que com esta viuva 

se violou o Direito de propriedade, que hum Se-

ductor, ou Seductores lhe esconderam o seu escravo, e 

• que a pretexto de o lirbetarem, e ella privada dos 

seus Serviços, sem que tenha sido ouvida, exam-

plo este, que se for seguido e apojado, pode ter 

as mais fataes consequencias. Sem querer in-

gerir-me nas attribuiçoens do Poder Judiciario, 

como Chefe da Administração da Provincia, 

devendo 'Velar em que se cumpram as Leis, e se 

respeitem os direitos; tenho de significar aVS.
a 

o 
que em vista do §3 g do art. 35 do Codigo do Processo 

m 
devia ordenar a prisão do escravo Joaq. onde quer 

que se achar, e ma.nd.a.l-o entregar ao Depo-t ~', ' 

zito publico, uma vez que nao esteja cumprido 

o seu despacho de 12 do corrente, visto dar-me 

a entender que se nao corifo:=Ill'l. Com as ordens, digo que com 

as Instrucçoens do JlÜz de Direito. Quanto do esclarecimento 

que me pede, ouvirei sobre elle o referido Juri: emretanto 



o que posso dizer-lhe he que pela disposição do § 9Q do 

artigo 46 do Codigo do Prooesso, e do Avizo de 29 de Abril 

de 1836, entendo que os Juizes de Direito devem ioo-

r 
truir os Municipess quando p. elIes forem consulta-

o 
dos, ouqd. por meio de Inspecção activa que sobre se-

us a.ctos podem exercer, julgarem que elles o careoem, 

mas nao me parece que o modo de exercer essa inspec-

çao seja em deferimentos de requerimentos de pertes 

quando lhes naõ aprazem os dos Juizes Municip. s , 

por que assim obram estes por convicção pro-

pria, e se antecipam os recursos estabelecidos no 

fôro. 
a 

Devolvo a. VS. os Requerimentos que acom-

panharam o seu citado officio. Deos Guarde 

a a 
a VS. Pa1acio do Governo de Santa Cathar. 

14 de Janr.
o 

de 1841 = Antero José Ferr.a. de Britto. 



Ao juiz de Direito da Commarca do Sul 

. Por occazião de informar por ordem minha o Juiz 

Municipal deste Termo hum Requerimento da viuva 

Narciza Roza, padindo providencias sobre hum fao-

m 
to de lhe ter fugido hum escravo, de ter achado q. 

o occulte e d'elle se sirva, e de agora o quirerem liber-o 

te 
tar contra a vontade de sua dona; facto este altam. 

- -criminozo em que nao so e ferido o direito de pro-

priedade, e até a tranquilidade da Provincia; por 

occaziam desta informação, digo, me pade o Juiz 

Municipal o instrua se na forma do Artigo 46 

§ 9~ do Codigo do Processo he elle obrigado a confore 

conformar-se inteiramente com as instrucçoens dadas 

a 
por VS. quando exigidas palas partes nos cazos 

em que os despachos delle,Juiz nao sao á aprasimento 

d'ellas. 
_ a 

Sobre isto ma dara VS. a sua opinião, de-

r 
clarando-me o modo p. que entende deve exercer 80-

bre os Juizes subalternos a inspacção que a lei lhe fa-

culta. 
a o 

Da08 Guarde a VS. Palacio do Gov. de S.C. 

em 14 de Janr.
o 

de 1841 = Antero José Ferreira de Britto. 



Ao Juiz Municipal da Cidade 

Tendo-me apresentado hoje o Cidadão Elemerio Francisco 

de Souza o preto Joaquim escravo da Viuva Narciza Roza, 

o mandei para o Dapozito publico á disposição de VS.
a 

o que lhe communico para sua intelligencia., poden-

a • 
do VS. attender, como for de lei ao que lhe requerer a 

. 
Senhora para segurar. a sua propriedade, e ao 

escravo para obter a sua (-)issão. Daos 

a 
Guarde a VS. a 

Pa1acio do Governo de Santa Cathar. 

o 
em 16 de Janr. de 1841 = Antero José Ferreira de Britto. 



Ao Juiz Municipal do Termo da Cidade 

,Achando-se annexo do Juizo Municipal o da 

a 
Provedoria dos Residuos, remetto a V.S. em copias 

authenticas e Avizo da Secretaria d'Estado dos 

Negocios da Justiça em da~a de 3 do corrente, 

a copia do Parecer do Proourador da Coroa 

e Fazenda Nacional, na de 24 do passado 

para que em cumprimento d'Aquelle, que 

a 
se conformou com este, V.S. toma conta 

por ~sse Juizo do Hiate -Atrevido Africano-

que se achou abandonado no Porto de são 

, 
Franoisco, e ora existe neste, e proceda a 

respeito do mesmo Hiate, seus pertences, 

e dous escravos que n'elle forão achados se-

gundo o que no dito Avizo he determinado. 

Incluo aqui copia de hum Inventario da 

aquelle Hiate, feito em 5 de Dezembro do 

. ' rumo passado, que conVl.ra rectificar, e bem 

assim todo o Processo que a respeito da 

aprehensão houve, e a Justificação com 

que se pretendeu provar a sua nocionalic-.. , ) 

dade. Tenho de prevenir a V .S. a que respon-



e :pelas des:pezas que com elle tem feito, e 

fizer o Governo Imperial até a sua. entre-

ga., quer ao proprietario, quando appa.recer 

a 
quer ao arrematante, cumpre que V.S.tenha 

isto em vista, para no primeiro caso, 59 

fazer a entrega, sem proceder a satisfação 

d'essas despezas, e no segundo, ser a impor-

tancia d'ellas deduzida do que for remet-

tido aos Cofres publicos como bens de ausen-

teso o Patrão Mor do Posto fica prevenido, 

de que deve por a disposição de V.S.a , 9 entre-

gar-lhe o mencionado Hiate. Leoe 

G • a 
ua.ra.~ a V.S. Palacio do Governo de Santa 

Catharina 17 de Fevereiro de 1841 = Antero 

José Ferreira de Brito. 



Ao Jüiz de Direito da. Commarca. do Sul 

Em cumprimento do 'lua me he ordenado 

em avizo da Secretaria d'Estado dos Ne-

gocios da Justiça de 22 do mez passa-

do, ordeno a v.s. a
, qua faça intimar ao 

Tenente Manoel Ferreira da Costa, para qua 

entre nos Cofres da Thesouraria em seus devi-

dos tempos com o preço da arrematação dos 

serviços da Africana. Maria, remattendo= 

me huma Copia das Condicçoes, e do Termo 

da dita arrematação, para ser enviada a 

aqualla repartição. Deos Guarde 

a 
a V.S. Palacio do Governo de Santa Catha-

rina 18 de Fewreiro de 1841 ~ Antero 

José Ferreira de Britto 



Ao Juiz de Paz de são José 

Reoebi os seus dous Offioios com data de hontem, 

accusando a remessa de hum Raimundo Caeta-

no Gomes, desconheoido n'esse Districto, e dos dous 

pretos forros José e João Rodrigues. o primeiro, 

como nao sendo do Paiz, e nao tendo ahi domi-

cHio, hum fez V .l~. ce em remette1-o, e ja teve 

destino; mas os dous pretos, ahi domiciliados, 

e ja velhos, que nao podem servir, nem nas 

forças de mar, nem das da terra, bem escusa-

do foi manda1-os, e nao os reenviei logo pa-

raLnao mostrar desprezo pelas suas parte-

cipações. Hoje porem os tenho mandado : 

ce 
soltar, e Ordeno a V.M. que nos casos como os 

ce 
destes dous pretos, proceda V.M. segundo as 

!eis obrigando a termos de bem viver; for-

mando Processos, e seguindo-se a prisão, 

se e11a dever ter 10gar. Quanto ao arma-

mento que hum da escolta diz se acha-

ra ao preto João Rodrigues; se el1e he conhe-

ce 
cidomente da Nação, remetta-o V.M. ; se 

nãõ.proceda na forma das Posturas Po1i-



lacio do Governo de Santa Catharina. 20 de 

Feve:reiro de 1841 = Antero José Fer:rei-

ra de Brito. 



Aos Juizes de Paz da Enseada, Vila No,"'a, e Laguna. 

No dia 13 do corrente a tarde fugio de Caza do Cyrur-

gião Mor Thomaz Silveira de Souza huma escra-

va de Rafael Mendes de Carvalho, 'lua está hypo-

thecada ao dito Cirurgião Mór, e consta 'lue pas-

sara para o Districto de são José. Esta esorava 

chama-se Ant onia , he Crioula, natural da La,_. 

guna, ja esteve em Lages, tem a cara larga, cor 

fula, olhos grandes, e meio vesgas, pesIDettidos 

para dentro, usa de hum rebuço cor de roza, e 

de lenço attado na Cabeça. Recommendo 

ce 
a V.M. e lhe ordeno 'lua mande fazer todas 

as diligencias para 'lua esta escrava seja ca-

ptu..'"a.d.a, e remettida para esta Cidade, tendo 

V .M. oe em vista 'lua e lIa provave lmente, to-

• mara, ou o camunho de Lages, ou o da Lagu-

na. 
ce 

Deos Guarde a V.M. Palacio do 

Governo de Santa Catharina 16 da Março 

da 1841 = Antero José Ferreira de Brito = 

Sanr Juiz de Paz de •••••••••••• 



Aó Juiz de Direito da Commarca do Norte 

a te 
Remetto a VS. o Officio que em data de 10 do co=. 

me dirigio o Major Commandante do Destricto 

de Porto Bello, com os papeis que elle acoropa-

nhou á cerca da prizão de um preto escravo do 

ro 
Capo João de Amoriro, encontràdo coro armas 

a 
prohibidas, para que a vista de tudo VS. faça 

observar a Lai, afim de quI'! mo fique impune o 

crime, nem perigue a segurança dos Cidadãos. 

fuos Guarde 
a 

a VS. Palacio do Governo de Santa 

Catharina 17 de Maio de 1841 : A.'ltero Jozé 

Ferreira de Brito • 

• 



ca 
Aó Juiz de Direito da Com do Norte 

. Devolvo a VS. a a Representação e SUIIlIIla.rio que lhe 

dirigio o Juiz Q$ Paz da Freguezia das Tijucas 

a 
GraÍldes, e que VS." junto com os papais que lhe re-

metti em 17, proceda como entender, de forma 

que mo fique impune o crime, quer com-

m 
mettido pollo esoravo, quer paIo Capo J3ernardino 

Antonio da Costa, se com effeito este tiver tido a 

infamia de attribuir a aque 11e, armas qoo erao 

suas. Observo com tudo que tem sido irregular a 

marcha. deste processo; qualquer em flagrante po-

m 
de prender, e isto he o que fez o referido Capo ; 

isto, se verificou a achada de armas prohibi-

f " 'c me das: Ainda que com este o). ramettido ao om • 

. 
do Destricto foi com tudo logo enviado ao Juiz 

de Paz Supplente, que mo quiz proceder en-

tragando logo o escravo a Seu Senhor, sem 

mais ouvir o acousador e aG testemunhas, e de-

pois a requerime·nto ao mesmo Sr do escravo, 

isto em 24 de Abril, he que procede ouvindo 

as testemunhas dadas por e11e que he Juiz de 

Paz; e observa.-se mais que as assen tadas do acto 



Março vsa dará direcção a este objecto 

de= 

de modo que nao sofra quebra a justiça, e me in-

. to 
formará do resultado enviando-me o RequerJ.m. 

do Juiz de paz João de Amorim Pereira 

a o o 
Deos Guarde a VS. PaI. do Gov. em 28 de l>!aio 

de 1841 Antero Jozê Ferreira de Erito. 



Aó Juiz de Orfios do Termo da Cidade 

Felisberto Baptista d'A1meida Soares, Fazen-

deiro de Sima da serra, apresentou-me hontem 

um preto de nome Joaquim, que diz fôra escravo 

de um Fulano Cardozo, da Costa de Santa Maria 

a 
da Provo do Rio Grande, que tendo sido ~seu senhor 

morto pelos rebeldes, ficará em abandono. 

• Mandei este preto para a Cadeia, e o entrego a 

. . _ a 
d~spos~çao de VS. , para que proceda a respeito d' 

elle como for de Justiça. 
a 

Deos Guarde a VS. 

Palacio do Governo 11 de Junho de 1841 = Antéro 

J06é Ferreira de Brito. 



Aos Juizes de Paz de 

Villa. Nova, Enseada, Ima.rUby, e Laguna 

Tendo desapparecido desde 24 do mez passado dous 

pretos escravos da Nomes Manoal, Crioulo, estatu-

ra ordinaria., mui retinto, mostrando ter 25 aTInOS 

da idade,e Antonio de Nação Cabinda, alto, e 

mui retinto, os qua.es tendo sido de José Antonio 

m 
Via ira, do Destricto de S. Jozê, pertencem agora 

a !o!arcos Antonio da Silva. !o!afra; tenho 

ce 
da recommendar a Vl>í. que passe as suas 

ordans, áos seus Officiaas, e Inspectores da Quarteir.
m

, 

para que no cazo, que estes pretos ou algum d 'ellsa 

passa por esse Destricto, seja prezo e rema·ttido, 

a Cadeia desta Capital, ficando o Senhor sujei-

to ás despezas da aprehenção e remessa. D.
s 

C.
a 

o o ca 
aVM PaI. do Cov. 6 de Julho de 1841 = 

a 
Antero J Fe=. de Brito 

51' 



Aó mesmo 

Fico entregue do seu Off. o de hoje, 'l.1.le acompanhou 

o recrutado preto forro, Antonio Natural d' Afri= 

ca, ao 'l.ual mandei assentar praça D
S 

Guarde 

a 
a VS Palacio do Governo em 17 de Julho de 1841 = 

Antero José Ferr.
a 

de Brito. 

NB. 

Igual e na mma data participando o recebimento 

do recrutado João Anastacio, que assentou praça 



Ao Juiz de Direito da Commarca do Sul 

Remetto a VS.
a 

por Copia para sua intelligen-

cia e execução na parté que lhe competir o 

Avizo que em data de 5 do corrente me foi 

expedido pela Secretaria de Estado dos 

• Negocios da Justiça, respondendo ao 

• ao meu Officio de 23 de Janeiro deste anno, em 

que pedi esclarecimentos sobre o modo porque 

os Juizes de Direito devem exercer sobre os outros 

Juizas a inspecç!io aque a. Lé.i os authorisa., dan-

do occazião a este pedido os Officios de VS.
a 

e do 

Juiz Municipal á cerca do escravo de uma viu-

va. de Canasvieiras que pretendiam libertar 

a 
Daos Guarde a VS. Palacio do Governo em 18 de 

Àgosto de 1841 = Antéro José Ferreira de Brito. 

-Igual, e na mesma se expedio ao 

_ ca 
Juiz Municipal, e ao Juiz de Direito da Com. 

do Norte, só até as palavras os authorisa -



ca 
AI, Juiz de Direito da Com. do Norte 

a te 
Fico inteirado pelo Officio de VS. de 14 do corro 

, 
do procedimento que houve a cerca do escravo 

do Capitão João de Amorim Pereira. Inclu-

, a 
zo achara VS um exemplar da ordem porque 

instaurei o Dastricto'de Paz de Cambriú, na for-

ma reg:uerida. e proposta pala. Ca.ma.ra. 

Municipal de Porto Bello, com cujas rasoens 

a. 
VS. se conformou 

a 
Daos Guarde a VS. 

Palacio do Governo de Santa Catharina 

19 de Agosto de 1841 = Antéro Jozá Fer-

reira de Brito. 



Aos dous Juizes de Direito 

Tendo-me deprecada pelo Chefe de Policia da 

Corte, em offioio de 31 do mez passado, a aprehen-

sao dos esoravos constantes nos Annuncios inclu-

zos, pertencentes a Manoel do Nasoimento da 

Matta, da mesma. Corte; remetto a VM
CG 

dezoito 

exemplares do dito annuncio, para ~ue distribuin-

do-os pelos Juizes de Paz da sua Commarca, os 

encarregue, e a~uem mais lhe parecer da apre-

hensão deprecada, e quando ella se effectus 

me remetterá os aprehendidos com a oonta da 

despeza ~ue se houver feito para ~ue, seguros 

e remettidos áo seu destino satisfaça o premio 

promettido 
ce 

Daos Guarde a VM. Palaoio do 

Governo de Santa Catha.rina la de Setembro de 

= Antéro Jozé Ferreira de Brito. 



Ao Juiz de Paz da Lagôa 

A nsta da Nota junta, assignada pelo Secre-

ce 
tario desta Presidencia, proceda VM as 

mais activas de1ige~ias para que seja pre-

zo e entregue á disposição de seu Senhor 

o preto escravo Bernardo dando-se parte 

do que em e:x:eouçao desta Ordem praticar 

ce 
Deos Guarde aV M. Palacio do Governo 

de Santa Catharina 28 de Janeiro de 1842 

Antéro José Ferreira de Brito. 

Nota 

A Manoel da Costa Pereira fugia um Escra-

vo preto de nome Bernardo offioial de Capa-

teiro de 30 e tantos annos de idade, estatura 
,,' 

or= 

ordinaria, delgado do corpo, olhos grandes 

nariz chato, alguma. barba, pernas finas 

. 
epe piqU!3<10. Consta que este preto, que 

já mais vezes tem fugido, costuma aceitar-

se na caza de um preto forro na Barra da 



cto, em que ha as mesmas reunioes, assim 

comO no Canto de Manoel Vieira, e no 

Rio do Tavares. Tambem consta que 

nasta Cidade ha oazas de pretas, epre-

tos forros q' dão coito a pretos fugidos 

e que na Palhoça em uma Caza. 

do Major Anacleto José Pereira. da Silva 

tambem ha ajuntamentos de escravos, a-

dmittidos ali pelo preto Catráhio al-

gunhado de mau dingueiro. Secretaria da 

Presidencia 28 de Janeiro de 1842 = José 

da. Silva l~afra. 



AI, Juiz de Paz da Lagoa 

Aoousando recebido o seu Offioio de 30 do mez 

passado em que me participa a captura do 

preto Bernardo, escravo de Manoel da Costa 

ce 
Pereira, tenho de louvar a VM. o acerto e 

promptidão com que executou o que para 

la 
tal fim lhe orderei em Officio cl.e 28 cl.aq. 

mez. 
ce 

Deos Guarde a VM. 
o 

Palacio do Gov. 

de Santa Catharina 1 2 de Fevereiro de 

1842 = Antéro José Ferreira de Brito = 

SeÍÍr Joaquim Luis da Roza 



Ao Juiz de Paz da Cidade 

Tendo sido encontrado hontem abordo da Sumaca Na-

cional Perola - hum pardo de menor idade, escra-

vo do Contador da Thesouraria João Francisco de 

Souza Coutinho que ha tempos andava. fugido; 

mandei prender o Piloto João Baptista servin-

do de Mestre da dita Sumaca oomo receptador 

de escravo, o qual se acha na Cadeia, e o entrego 

, _ ce 
a disposiçao de V.M. ,prevenindo-o de que 0-

dito Contador me ha declarado que hia proce-

der criminalmente contra o mencionado 

Piloto. 
ce 

Daoa Guarde a V.M. Palacio 

do Governo de Santa Catharina 5 de Fevereiro 

de 1842 = Antero José Ferreira de Brito = SeÍÍr 

Policarpo José de Campos Juiz de Paz da Cidade. 



· . ca Ao Juiz de Dl.:I-e~to da Com. do Sul 

Em data de hoje tenho remettido o seu officio de 7 do cor-

rente âo Commandante Militar da Laguna, orde-

na.nà.o-lhe que satisfaça a sua. requisição ou rnan-

dado logo que prender e segurar na Cadeiâ os reol> 

da morte do escravo de Joaquim Correa de Souza, 

ou pondo â disposição do Juiz de Paz da Villa 

ce 
Nova a escolta que VM. pede. Tambem, a 

Caroara Municipal remetti hoje a Repre-

sentação do Carcereiro que o seu Officio de hon-

tem acompanhou sobre as precisoes de concer-

tos e utencilios que tem as prisões e as Salas 

de audiencias, a fim de que a mesma Caroara 

prova sobre isso como lhe cumpre. Daos 

Guarde a V. M. ce Palacio do Governo de Santa 

Catharina 8 de Fev-ereiro de 1842 = Antero José 

Ferreira de Brito = Sem Doutor Severo Amo-

rim do Valle .Tuiz de Direito da Commarca do Sul. 



ca 
Aó Juiz de Direito da Com. do Norte 

Tendo-me apresentado o preto Vicente, de ClU9 tra.ta. a 

Nota inclusa, o mandei recolher a Cadeia desta Ca-

pital, e o ponho a disposição de VS.
a 

para Clue, á vis-

ta dos dados Clue oontem a dita Nota, proceda e faça 

proceder COillO for de Lei contra o inditmd.o do crime 

de haver roubado o dito preto, e Clue me custa ter ja 

commettido outras da mesma natureza, se elle for 

domiciliário n'essa Commarca; participamdo-me 

V .S. a o resultado das diligencias ClU9 sobre este facto 

de fizerão; pois provado o crime, oumprirá fazer 

restituir o escravo a seu dono, e indemnisar aCluslle 

ClUS com boa fé hoje o possue. Deos Guarde a 

ce 
VM. Palacio do Governo de Snnta Catharina 

23 de Fevereiro de 1842 = Antero José Ferreira de 

Brito = Senr Doutor Antonio JoaCluim de SiClooira. 



6~J 

Circular áos Delegados da Prov. a 

. . 
Tendo fugido a dous mezes, pouco mais ou menos, a 

Viuva do Tenente Coronel ;rosá Pedro da Cunha Bi-

• tancourt, uma preta de nome -- Rita -- , e da Costa, 

. -retinta, moça, alta, magra, pouco seio, pes e maos 

compridas, com uma cicatriz no meio das costas, 

proveniente de uma postema, e um pequeno 10-

binho junto a monheca de uma das maos so-

bre o logar onde se toma o pulso levou, quando fu-

gio vestido de xita azul com pintura amarela, 

baeta, e andando a vender doce, levou tambem o 

Ta= 

ce 
taboleiro: Ordeno a VM. que faça proceder n'-

esse Termo por sua parte, e por via dos subdlega-

dos dos Districtos, as mais activas deligencias, a 

fim de que seja aprehendida a dita preta, e re-

mettida a esta Cidade, ficando certo q1.W quais-

quer despezas com a aprehensão serao logo pa-

gas. 
ce 

Deos Guarde a VM. Palacio do Govsrno 

ta . 
de S. Cathar~na 13 de Maio de 1842 Antéro 

;rozá Ferreira da Brito. 



Juiz Municipal do Termo da Cidade 

Inteirado do que VM.. ce me expoem na Sua 

informação em data de 29 do corrente á cerca 

ce to 
da preta Joanna; devolvo a VM. o Requerim. 

de lIa, e tenho de significar-lhe, que a pode 

. 
mandar entregar, bem como o filho, ao Se-

nhor que hoje legitimamente apossue, logo 

que 08 reclame. 
ce 

Daos Guarde a VM.. Palacio 

do Governo de Santa Catharina 30 de Junho ' ... _ 

de 1842 Antero José Ferreira de Brito 

Sem Joaquim de Almeida Coelho. 



bLj ( 

Juiz Municipal do Termo da Cidade 

Pelo officio de 21 do corrente, fico inteirado 

de se ter arrematado o Hiate - Atrevido Afri-

cano - a bem assim os dous Escravos, com elle a-

prehandidos, como bens do evento, e de ter afeito 

ce tia 
VM. entrar nos Cofres da Thezouraria com a q. 

de 2:089tl262 reis, producto liquido da arrema-

tação. Daos Guarde a VM.
oe 

Palacio do Governo 

a 
de Santa Cathar. 22 de Julho de 1842 ~ An-

tero José Ferreira de Brito = Sei'ír Joaquim d' 

Almeida Coelho. 



Ao Mesmo 

Consta-me que no Districto da Lagoa, para aparte 

do Rio Tavares, e no Logar denominado Fa.xinal 

ha negros aquilombados que roubam as roças 

e gados da visinhança. 
. ce 

Passe pol.S VM. direc-

tamente ás Authoridades locaes as ordens 

precisas para que com o segredo e cautella, 

convementes se de no mencionado Quilombo, 

requisitando-se a força que por ventura seja 

necessaria áos Commandados da Gd.
a 

N.
al 

do Districto. 
te 

O Ten. Corone.l Fontoura offerece-se a 

acompanhar as Authoridades, se e lIas , ou algua d'-

alIas fór á deligencia. 
s e ce 

D.. G. a VM. Palacio do 

o ta a 
Gov. de S. Cath. 2 de Agosto de 1842 = Antero 

e a 
J. Fe=. deBrito = 

r r 
S D. Severo Amorim do Valle. 



Chefe de Policia 

Tendo fugido ha dous para ters mezes á viuva do 

Tenente Coronel Jose Pedro da Cunha Bitancourt 

uma preta de nome 
, 

Rita - que e da Costa - retinta-

moça, alta-magra-pouco seio-pés e mãos com-

pridas - com uma cicatris no meio das Costas 

proveniente de uma postema e um pequeno 

lobinho, junto á munheca de uma das maos 

sobre o logar onde se toma o pulso - e que levou 

quando fugio vestido de xita azul com pin-

tura amarela, baeta preta, e Taboleiro em 

que andav-a vendendo doce. Consta qus esta 

preta tem vagado pelos Districtos de Santo 

Antonio, Rio Vermelho, Lagoa, e Ribeirão, e q' 

tem estado no ~lombo do Fa.:d.nal. 
ce 

Passe VM. 

pois as ordens precizas ás Authoridadas Policiaes dos 

indicados Districtos, para que façam as mais 

activas deligencias, afim de ser aprehandida.c' 

la 
esta escrava, na certeza de qus serao pagas p • 

• osr se ce 
Snr. q. q. despezas que nisto se fiserem. D. G. a VM. 

o o S.ta a PaI. do Gov. de Cath. 

s. r or 
D •. 

to 
17 de Ag. de 1842 Antero José 

Severo Amorim do Valle. 



Chefe de Policia 

Constando agora que a escrava da Viuva do 

Tenente Coronel José Padro da Cunha 

Bitancourt de que trata o meu officio de 17 

de Agosto ultimo, se acha no Biguassu 

na Fazenda de Joaquim Luiz do Livramento, 

para o Districto de são Miguel as ordens neces-

sarias afim de que seja preza esta preta, e 

remettida a esta Capital, tendo de prevenir 

ce 
aV M. que todos os Signaes d'ella foram 

remettidos por esta Presidencia do Dalega-

do d'aquelle Termo em data de 13 de Maio 

deste anno. 
ce o 

Daos Guarde aV M. PaI. 

do Governo de Santa Catharina 22 de 

Setembro /l.e 1842 = Antéro José Ferreira 

de Brito = Senr Doutor Severo Amorim 

do Valle. 



ca 
Juiz de Direito da Com. 

Tendo-me representado JSsá Antonio Guimaxães, 

que em virtude do meu Despacho de 14 do cor-

rente, e tendo prestado a competente fiança, 

a 
VS expedira Mandado para. lhe ser entregue 

o escravo Vicente, que se achava em poder 

de Alexandre José Varella, mas q' este 

r 
Mandado nao tivera execução, p. que 

o escravo se achava nesta Cidade em com-

pa:nhia do dito Varella; mandei aqui 

prender aquelle por um SOldado, e agora 

• o faço entregar ao JOOncionado Guimaraens. 

~ por que se vya da Fé do Official de Jus-

tiça que Varella vacillou, sob diversos 

pretextos, na entrega do escravo, e que a 

final se auzentou, fazendo constar que 

que o escravo fugira, quando este passeava 

li= 

livremente na Cidade, onde tambem o Varella se 

(l_b Norte 

achava, deve inferir-se que elle se negara a in-

tregal-o, e de um tal procedimento, tido por 

um Cidadão que te~ cervido, e deve estar ser-



a ' zer em prezença deV. S. , e mister que a .Tusti-

ça tem conhecimento, VS. a procederá, ou 

fará proceder, como for de lei, ás de1igen-

cias a esse fim preoizas, para que, se se 

aohar, como entendo em que dito proce-

dimento foi criminozo, seja punido. 

a 
teos Guarde aVS. Pa1acio do Governo 

de Santa Catharina em 26 de Setem-

bro de 1842 = Antero .Tosé Ferreira. de 

Brito 
r or m 

= S D Antonio .Toaq de Siqueira 



Chefe de Policia da Provinoia 

Em fins de Fevereiro deste anno se me apresentou 

um preto de nome Vicente, declarando-!OO que 

se achava servindo a 30sé Antonio Guimarães 

do Districto de são Miguel, mas que seu verda-

deiro Senhor éra. um Alfaiate de nome Zeferi-

no, rezidente no Rio de Janeiro, onde o rou-

bm com o consentimento d'elle escravo J.!a-

noel José de Campos, que tra.zendo-o para. . 

esta Provincia o vendêra no referido Dis-

tricto: mandei segurar o escravo na Cadeia, 

e ordenei em officio de 23 de Fevereiro áo Juiz de 

Direito da Comma=a do Norte, qU9 fiz esse 

proceder como fosse de lei contra o Ladrão: 

foi este pronunciado no Juizo de Paz, mas r~o 

nao tendo sido prezo, um afiançado evadio-se, 

• e o escravo se acha hoje enterg-.;e a.o sobredito Gui-

mara.es que prestou fiança, pela qual está obri-

gado a apresental-o, logo que assim We seja. 

• "<TO' ce ordenado: o que tudo commmuco a"'l. para 

que o faço saber áo chefe de l?olicia da Corte, 

afim de que, feitas as deligencias para conhe-



elle restituído. No Processo em que foi pro-

nunciado Manoel :rosé de Campos devem de 

ter sido relatados todos os promanores des-

• ce 
te negocio, e d'elle podera VM. tomar co-

nhecimento, para, se o julgar precizo, po-

der fazer com mais individuação a commu-

meação que lhe deixo ordenada. Daos 

ce 
Guarde aVM. Palacio do Gove=o de Santa 

Catharina 26 de Setembro de 1842 = 

Antero :rosé Ferreira de Brito = Sem 
or 

D. Severo .Amorim do Valle 



Delegado de são Miguel 

Tendo sido prezo em Lages no mez de Setembro 

deste anno um preto de nome João, de Thomé 

da Rocha Linhares, já se mandou fazer avizo 

a este, para Ovir receber na Cadeia desta Ca-

pital, pagando as despezas da aprehensão, 

e conducção: e como até agora nao tenha com-

ce. . 
parecido mande VM. repet~r-ihe o aVJ.zo, e 

declarar-lhe que nao vindo elle receber o escra-

vo se procederá com este como com os bens 

do evento. 
ce 

Deos Guarde aV. M== 

Palacio do Governo de Santa CatharÍlla 7 de No-

vembro de 1842 Antero José Ferreira de Brito. 



Ao Juiz Munioipal e Delegado do 

-- Termo da Laguna -

Sendo re'lusrida a esta Presidenáia por Maurioia 

Antonia da Silva Menezes, da Cidade de ?or'oo 

Alegre, a aprehensão do escravo barbeiro de nome 

ce 
Joªquim, constante da Nota inolusa: Ordeno a VM. 

'lU2 por esse Juizo e 'fXllegacia, e pelas Authorida-

des Policiaes que lhe sao subordinadas proceda, e 

faça proceder as mais activas diligencias para 'lua 

• seja preso e remettido a Cadeia d 'esta Capital com 

toda a segurança o mencionado escravo; devendo ser 

pagas todas as despesas da diligencia pelo Procura-

dor da reclamante. 
ce 

Deos Guarde a V. M. 

Palacio do Governo de Santa Catharina 3 de Ju-

nho de 1843 c Antero José Ferreira de Brito. 

_ 1>. • o . 
Senr Jose RoJ.z PJ.nr. CavalcantJ.-



Juiz de Direito Interino da Com. do Norte 

Á vista do que Determina S. M. O Impe;;:.? 

rador nO Aviso incluso por Copia authenti-

ca expedido pela Secretaria de Estado dos 

Negocios da Justiça em data de 10 de No-

vembro ultimo, passe VM
ce 

as ordens precisas 

para que seja cumprida a Sentença que 

condennou apena ultima o Reo Rafael 

e soravo , cumprindo que o Juiz Municipal 

se entenderá Com a Caroara afim de que ella 

mande fazer todas as despezas com o Patibu-

lo, e as outras precizas a execuçao da dita 

Sentença. 
ce 

Deos Guarde aV M. Palacio 

do Governo de Santa Catharina 4 de De-

zembro de 1843 = Antero Jozé Ferreira 

de Brito 



Ao Juiz de Paz de Itapocoroy 

Aó Major Thomaz Jozá da Costa mora-

dor na Fraguezia de Enseada, fugio desta 

Cidade ha dous dias um prato seu escravo 

de nome Ambrozio, baixo, bochechudo, 

olhos grandes, pes bichentos, mesmo pe-

los calcanhares o que o obriga a arrabi-

. 
tar os lados dos pEls quando anda: 

levou uma camizola de baeta prata, 

e ponche feito de uma manta. 

Este prato foi visto embarcar na 

Canoa do Mausours que d'aqui 

sahio para esse Districto. Orde-

ce 
no por tanto aV M. que obrigue 

o dito Patrão da Canôa a dar 

conta d'elle, e prooeda a todas as mais 

deligencias para sua. aprahensão, 

ramettendo-o depois para esta Ci-

da.e, onde serao pagas as despazas 

que oom a. deligenoia, se houveram 

feito. 
ce 

Deos Guarde aV 14. 

do Governo de Santa Catharina 5 

Palacio 

de Julho de 1844 Antero Josá Fer-

reira. de Brito ==:0:: 



Ao Mesmo 

Fico sciente, pelo seu officio de 17 do cor-

rente, de terem sido arrematados pelo 

Juizo de orfãos os Serviços da preta 

Carmem a Domingos Vellozo d' Olivr.
a

, 

cumprindo que VM:e 
me parteci-

pe quando se houver de fazer entra.-

da do producto da arrematação 

nos Cofres da Thezouraria para 

eu a ordenar. 
ce 

Daos Guarde aV M 

Palacio do Governo de Santa Catha-

rina 19 de Setembro de 1844 An-

tere José Ferreâra deBrHo = Sem 

Do. r Severo Amorim do Valle 



.Juiz Municipal e Orfãos 

do Termo desta Cidade 

. 
Em resposta ao seu officio do lQ deste 

mez tenho a dizer a VM que nao 

obstante a minha ordem para 

ser recolhido á Thezouraria o pro-

dueto do trabalho da preta 

• ee 
Carmem, melhor sera que VM 

faga conservar em Depozito, em 

poder da pessoa que arrendou 

o mesmo trabalho, ou de quem 

ce 
aV M melhor pareça, a fim de a 

eUa entN' gar-se, quando próve 

ser livre, ou do contrario a seu 

Senhor. 
ee 

Deos Guarde aVM Pala-

cio do Governo de Santa Cathar~a, 

em 6 de Março de 1845 llntero 

.José Ferreira de Erito = 

.José Rodrigues Pinheiro Cavalety. 



Ao Juiz de Direito Interino 
ca 

da Com. do Sul 

Tendo sido mandada depozitar 

a preta Maria Carmem que se 

dizia ser escrava do Oriental José 

reão Beltram com quem veio 

de Montevideo, e tambem os seus 

joranaes, determino que sejam 

-immediatamente entregues a 

dita preta o mesmo jornal, 

liquido, e que se levante o de-

pozito. 
ce 

Deos Gua:red aVm 

o o a 
Pal. doGov. de SantaCathar. 

em 25 de Abril de 1845 = An-

e a . 
tere J. Fe=. deBr~to 



11.0 Juiz de Direito da 

Commarca do Sul 

Inéeiralldo-so Vm ce do que me 

mo 
fôra ordenado pelo Ex Mi-

nistro do Imperio no incluzo 

Avizo de 3 de Novembro do corrente 

em defferimento de Joanna escrava 

que foi da Nação em que se quéi-

= a S. M. O Imperador dos 

rigores que soffre de Antonio Luis 

Cabral locatario dos seus servi?;~ 

ços, lhe determino que ordene 

, 
ao respectivo Juiz para que tra-

tando de conhecer dos factos 

e 
de que o Sup. se queixa. pro-

oeda na forma da Lei para que 

seus direitos e justiça sejam des-

aggravados, ou para que assim 

os maus tratos que ella sof-

ce 
fre, devolvendo-me Vm as men-

cionadas peças. Deos Guarde 

ce 
aVm Palacio do Governo de S:a 

Catharina em 12 de Dezembro 

de 1845 = Antero Jozé ~rreira 

1'1 
1 .' 



60 / 

de Brito 
r or 

= S D Severo Amorim do Va.lle 



Ao Mesmo 

Não tenho noticia alguma da causa da demo-

ra da execução do preto Francisco; queira 

ce 
Vm. sem perda de tempo informar-me a seme-

lhante respeito, e dizer-me o que falta para que te-

nha lugar semelhante e:xecuçao == Daos Guarde 

• ce 
a Vm. Palacio do Governo de Santa Catharina 

em 20 de Março de 1846 - Antero José Ferreira 

de Brito = SÍÍr Juiz Municipal de Porto Bello= 



ca 
Ao Juiz de Direito da Com. 

o Artigo 10 da Lei de 7 de Novembro de 1831 

manda que fiquem livres todos os escravos que en-

trarem no territorio ou portos do Brazil, vindos de 

fora .. Francisoo Sardo, Subdito do Estado Ori-

ental, ccmprou em Monte Vidéo uma escrava de no-

me Rufina, ou Roza, que introduzio no Porto desta 

Cidade em 1842, ou 1843. Em consequencia 

de uma Cauza Civil entre elIe como reo, e autor 

outro Subdito tãobem Oriental Fabio José }lai-

nas, foi penhorada e depositada a dita escrava 

. 
que tem de ir, em consequencia de Sentenças a 

. 
favor do autor, a praça. O reo tem declarado 

. 
que Rufina ou Roza nao deve ir a praça por-

que se acha livre em conformidade do art igo 10 

da citada Lei, mas o Curador nomeado, e Juizes 

tem desprezado tão humana e respeitavel circuns-

tancias. Eu entendo e devo entender que em-

bora a declaração do réo nao fosse a tempo, em-

bora nao houvessem outros bens que fossem pe-

nhorados, e que embora oontinuem o autor e roo 

o seu litigio, nunca deve ser sacrificada a li-

berdada da preta Rufina ou Roza: alla tinha 



ainda todo o direito a. reclamar a sua liberdade, 

ainda mesmo que já tivesse sido arrematada 

em praça publica: qualquer passo no sentido da 

arrematação de ora em diante á vista do conheci-

memo de Causa 'lue já tem os Juizes, auf:or, e os 

lioitantes torna anegocio mais aggravante, e 

impensadamente tem de ficar todos sujeitos a 

resposabilidade • Agora chamo tãobem 

• a sua. lembrança o meu Oificio de 24 de Outu::".:) 

bro de 1844, em que lhe determinei que nao con-

sentisse que fossem -vel'.didos nesta Provincia 

esoravos que nao pertencenssem a proprietarios 

Erazileiros dos que já tinham vindo, e vies-

• ce 
sem do Estado Oriental; e auf:horisava a Vm. 

para permittir 'lua regressassem aO lugar de 

onde tinham vindo. =~~= 
ce 

Para Vm. ficar bem 

esclarecido do 'lue tem oco=ido lhe envio os pa-

peis juntos, 'lue me serao devolvidos: e por<J.ue 

a preta Roza, ou Rufina é considerada li-

• ce 
vre, encarrego a Vm. para execuf:ar as Instruc-

çoens do Ministerio da Justiça de 19 de No-

-vembro de 1835, artigo 11, 'lue acompanharam 

o Decreto da mesma data. Neste sentido 

Vm. ce instruirá os mais Juizes, prevenindo-os a 



semelhante respeito. :=C;;::I;::;I: 

. 
Daoe Guarde a 

ce 
Vm. c=== Pa1acio do Governo de Santa Catha-

rina, em 24 de Março de 1846 = 

Antero José Ferreira de Brito == Sm. Doutor 

Juiz de Direito da Comarca do Sul. === 



ca 
.Juiz de Direito da Com. do Norte 

Ainda agora recebo um Officio do l0 

do oorrente do .Juiz Municipal desse 

Termo de Porto Bello, Bernardo Dias 

da Costa, informando que o preto 

Francisoo não tem sido executado 

por que lhe parece se esperavam or-

dens minhas. Quando S. M. O 

Imperador era esperado do Rio de 

.Janeiro, observei que convinha espa-

çar a execuçao, porem logo depois 

ordenei que ella se mo demorasse. 

ce 
Determine pois Vm. que se ja com-

petente, e legalmente requizitado o 

• dito reo, e o Carrasco, eque venha al-

guem para os receber que eu man-

darei dar escolta sufficiente para 

os guardas, o que deverá ter lugar 

de 14 do corrente em diante. Deos 

Guarde aVm~ Palacio do Go-

vemo de Santa Catharim em 

4 de Abril de 1846 : 
• a 

Antero .Jose Ferr. 

deBrito. Seí'í:r Antonio .José da Silva 

em Porto Bello 



Juiz de Direito interino 

e 
Pelo que vi do seu Officio de 20 do corro 

tenho a observa-lhe que deve~o 

eu approvar o arrematante dos servi-

ços da Africana ROfina, ou Roza 

quando conheça que esta elle no 

oazo de celebrar um tal contrac-

- ca d" to, faz-se mister que \im. ma ~ga 

quem ella saja, por quanto tempo 

arrematou taes serviços, e se scien-

te do diposto nas Instrucçõss da 29 

o 
da Outubro da 1834 e de 19 de Novbr. 

de 1835, na parte relativa, se com-

prometêra áo seu exacto, e fiel 

cumprimento, circunstancias 

estas que devem ser mencionadas 

ce 
no respectivo termo, do qual Vm 

me deve remetter copia para 

" _ a 
que eu a transm~tta a Thez. 

da Provincia, afim de que aber-

ta ali a conta com o a~matan-

te tenha lugar o :pa.ga.n:ento 

do arremata.mento dos mesmos 



serviços nos tempos devidos. 
e 

Deos G. 

. ce 
'a Vm. Pa1acio do Governo de Santa 

Catharina em 22 de Abril de 1846. 

Antero Jozé Ferreira daBrito = Snr 

or o 
D. José Rodrigues Pinhr. 

te " 
Cava1d'-



Juiz Municipal de J:>orlo Bello 

ce 
Pe lo Officio que Vm. me dirigio em da-

ta de hontem fica inteirado deque 

foi executada a sentença do escravo 

Francisco, assassioo de Seu Se-

a 
nhor o Alemão .Antonio da S. 

ce o 
Deos Guarde aVm PaI. do Gove= 

St.a a de Cath. 25 de Abril de 1846 

~ero José Ferreira deBrito == 

Sem Berna:rd.o Dias da Costa. 



n , 
Juiz de Paz da Villa de S. Joze 

m 
Interessando-se bastante em que o Capo 

Joaquim Ignacio de Macedo Campos 

possa haver a si hum escravo que ha 

ce 
muito tempo lhe fugira, rogo aVm haja de 

mo 
fazer todas as deligenoias para que o m. 

escravo seja capturado, e remettido para es-

ta Cidade a entregar áo referido Capitão 

que está prompto a sastifazer todas as des-

ce 
pezas da aprehensão, em-iando aVm o no-

me, e sig.naes do escravo, e outras circuns-

tanoias que o possam fazer bem conhe-

cido para poder ser agarrado. Deos 

ce 
Guarde aVm Palacio do Governo de Santa 

Catharina em 30 de Junho de 1846 -- Antero 

Jozé Ferreira deBrito == Sem Coronel 

Joaquim Xavier Neves 



.ruiz Municipal de Porto Bello 

Segue o Sargento de lQ Linha .rosé .roa'luim 

de OliY~ira com seis soldados; e mais dous de 

Cavallaria da Força Policial encarregado de 

escoltar os dous grandes criminosos Estevão 

Francisco Rios, e o Escravo Matheos: recom= 

ce 
mando a Vm. 'lua os faça conservar com to= 

da a. segurança POr<J.UB consta 'lUB o pri= 

meiro tem 'lwm lhe 'lwira, favorecer a fu= 

ga.. A mesma. escolta fica as suas Or= 

dens para os guardar, e conduzir nova= 

mente á Cadeia desta Cidade convindo 

'l1le =0 haja demora na remessa. De os 

• ce 
Guarde a Vm. Palacio do Governo de 

Santa Catharina, em 18 de Novembro de 

1846 = Antero .rosé Ferreira de Brito = Senr 

.roão da Cunha Bitancurt. 



Ao 30 Supplente do Juiz de Direito da 2~ C. 

Accuso recebido o seu officio de 2 do corrente 

transmittindo Copias do Processo, e Setença ~ue 

condemnou á morta os escravos do finado João 

Baptista de Sousa. Tendo levado esse negocio 

ao Alto conheoimento de Sila Magestade O Im-

ce 
perador, ordeno a VM. suspenda todo o procedimento 

até ulterior Deliberação do Mesmo Augusto Senhor. 

cs 
Deos Guarde a V}!. Palacio do Governo de Santa 

Catharina, 20 de Novembro de 1850 = João Jose Couti-

r 
nho = S. Guilherme Ricken, 30 Supplente do 

Juiz de Direito da 2" Comaroa === em Lages 



Ao Juiz de Direito da 2' Comarca 

Ce 
Remetto a VJ.!. a inclusa Copia authentica do 

Decreto de 13 de Dezembro ultimo que com Aviso 

da Secretaria d'Estado dos Negocios da Justiça de 16 

mefoi enviado, pelo qual S.M. O Imperador Rou-

ve por bem Commutar, em gales perpectuas, a 

pena de morte imposta aos Réos Ricardo, e Ale-·. 

xandre, escravos, por sentença do Jury da Villa 

de Lages desta Provencia de 3 d'Outubro proximo 

ce 
passado, a fim de que VM. nesta intelligencia lhe 

faça dar a devida execução. Deos Guarde a 

VM~e Palacio do Governo de s:a Catharina, em 

3 de Janeiro de 1851 João José Coutinho. = 

r 
S. Juiz de Direito da 2" Comarca. 



Ao Juiz Municipal de Lages 

Sendo ccnveniente que os Reos escravos Ricardo, e Ale-

:x:a.ndre aos quaes S.M. o Imperador Houve por bem 

Commutar em gales perpectuas a pena. de morte 

a que forão Sentenciados pelo Jury dessa Villa, ahi 

_ ce 
a Satisfaçao; cumpre que VM. os nao remetta para 

esta Capital, Se entender que ahi podem oom 

a devida Segurança empregarem se em trabalhos 

publicos, quer Provinciaes, quer Municipaes. 

ce 
1)3os Guarde a. VM. Palacio do Governo de Sa.nta 

Catharina, 27 de Janeiro de 1851 = João José Couti-

nho = Sem- Juiz Municipal da Villa de Lages. 



Ao Juiz de Direito interino 

Informe VM~e se resta Provincia tem havido ap~ 

prehensoos de Africanos de Maio do ar..no pas= 

sado para cá, com declaração do numero, e 

se forão julgados livras, se houve apprehensão de 

navios, e qual o julgamento ou destino que se lhes 

dêo, se houve prizao de algum reo, qual seu nome, e 

que andamento ou decizão teve respectivo Proces-

so. 
• ce 

Daoa Guarde a VM. Palacio do Govarno 

de Santa Catharina, 28 de Janeiro de 1851 = João 

Josá Coutinho = Sem- Juiz de Direito e Chefe de po;':·r,~.,· 

lioia interino. 



Aos Juizes de Direito 

Trasmitto-lhe para sua. intelligencia, e devida execução, a 

inclusa Copia da Circular de 14 de Fevereiro ultimo, a respec-

to da imposição da pena de morte pelos delictos commethidos 

por escravos na conformidade da L3i de 10 de Junho de 1835. 

ce 
Deos Guarde a VM Palacio do Governo de Santa Cathari-

na, em 7 de Março de 1851 = João José Coutinho = Senr Juiz 

de Direito da ••••••••• Comarca.= 



Juiz l~vnicipal de Porto Ballo 

Ao seu Officio de 29 de Outubro ultimo, que acom-

ce 
panhou o do Tabellião desse Termo, a Vm dirigi-

do em 26 do mesmo mez, respondo 1 2 que nas relações si 

nao devem comprehender as tranzações de escravos, esim 

de Embarcações 20 que huma só relação pedem ser 

relacionadas todas as embarcações, digo tranzacções 

feitas nos trez annos, vísto que deve-se declarar 

as datas das tranzacções 32 que o Tabellião deve 

remetter as relações directamente áo Inspactor da 

Thezouraria desta Província. Daos Guarde 

ce 
aVm. Palacio do Governo de Santa Catharina 5 de 

Novembro de 1851. João José Coutinho = Sellr~ ...... 



m 
3uiz Municipal de S. Francisco 

Tenho presente o seu officio de 14 do corrente 

no qual me communica que havendo-se feito 

. to 
Inventario· nOS bena ficados por fallecJ.ID. 

de 30anna Moreira Pereira, cazada com Gon-

calo de Braga, os quaes, em boa harmonia, e U-

ce 
nião, diz vm. que viveram alguns annos, dei-

xando ahi seus Irmãos, e ora só existindo os 

Sobrinhos. Aquelle cazal possuia alguns 

bens de raiz, hum escravo, huma escrava, e ou:f:ra 

dita menor, e mais alguns semoventes. A 

Inventaria da 30anna Moreira Pereira, falleceo 

ce 
com testamento, segundo vm declara, dei-

xando alguns legados, e a liberdade dos se-

us escravos, á excepção da menor, e tendo 

sido lançada esta, e a mai na. meaçao do au-

zente, em consequencia do que tem de ser ar-

rematadas em praça, o que está proximo a 

concluir-se, e ás que se oppoem a raferi-

da escrava pugnando por sua liberda-

to 
dade, constante da verba de Testam. 

com que fallecera 
a 

Sua Senr. , aprazentando-se 

ella com embargos á sua, e á arrematação 



da filha; pergunta. IQ Si, pelo largo espaço da 

auzencia da(luella cabeça de cazal, de quem nao 

ha noticia a.lguma., tem elle perdido o direito 

de meeiro, nos bens do seu cazal; 20 Si, embora 

este tenha perdido esse direito por sua longa 

auzencia, ou por que nao existe vivo, os seus 80-

brinhos sao, ou nao herdeiros da sua meaçao 

_ er 
hua vez que ella nao constituio sua m. herdeira; 

3° Si, embora os escravos, e outros bens fossem 

adquiridos pela finada testadora depois da auzen-

cia do seu marido, isso tras alguma consequ-

encia de direito afavor d'ella, testadora, e as-

sim da liberdade dos escravos; 40 finalmente 

si, á vista da dispozição testarnemana que 

constitue libertos os ditos escravos, e por 

ventura não possa ter lugar, por nao abranger 

o valor de todos estes na meaçao da inventa-

riada, nesbe:"Cazo tem lugar a suspençao dos 

legados, e assim o testamento, a ser julgado fir-

me em todas as suas verbas, e dispoziçoens 

-E respondendo, tenho a dizer-lhe (luanto ao 

l0 e 22 (lue sendo o marido, e mulher meeiros ord. 

L~ 4 Tit 46 não pÓde pelo tempo de auzencias 

-p'..uer qualquer dos conjuges o direito 'l.ue tem a 



sua nomeaçao, aqual no cazo de fallecimento 

natural, ou presumivel p;>rlence áos parentes 

mais chegados do auzente até o decimo gráo, 

os quaes excluem a mulher que nao for pa-

o 
rente mais chegado ord. L. 4 T 94, os quaes 

parentes para haverem a heran~a, ou tomar 

conta da meação do auzente, no cazo da Ord. 

o 
L. l0 T .62 §38, devem habilitarem-se na 

conformidade do Regulamento de 9 de Maio de 1842 : 

Q.uanto áo 3° e40, que reput:ando-se os bens ad'lui-

ridos na constancia do matrimonio meeiros, assim 

como p;>rlencentes áos herdeiros do defunto a-

metade dos ad'luiridos com os rendimentos dos 

do cazal, nao podia a mulher testadora dispÔr 

mais do 'lua da metade dos bens, por p;>rlencer a 

outra a seu marido se vivo, ou áos herdeiros ( ) 

este si morlo. Tendo porem a mulher disposto 

. 
de mais da sua meaçao, e so sendo validas as dis-

to 
poziçces até o valor do 'lua podia dispÔ r, argum. 

o 
da Ord. L. 40 Tit82 §10, devem julgar-se os lega-

dos firmes e valiozos até onde abranger a sua mea-

gao. Si do Testamento si nao puder conbe-

cer que deu preferencia no cumprimento de 

alguns legados, deve-se procurar fazer cumprir 



todos, obrigando os legatarios, inclusiv-a a liberta-

• da a repor proporcionalmente ao valor 

-do legado ate preencherem a meaçao do 

o 
marido, si quizerem haver os legados, ord. L. 

4 Tit 65. Sobre os embargos offereci-

dos pela libertada deve o Juiz proceder como 

fôr de Direito, decidindo-os pelo alIe gado e 

provado nos autos, pedindo esclarecimentos 

• ao Juiz de Direito, quando os entender pre-

cozos para bem decidir 
ce 

Daos Guarde aVm 

Palacio do Governo de Santa Catharina 

20 de Dezembro de 1851. João José Cou-

tinho = Sem José Antonio d'Oliveira 

Juiz Municipal ede Orfãos Sup-

plente do Termo de S. Francisco. 

100 ' 



Juizes l'Iltmicipaes, e de Paz 

do Litoral 

Tendo Sua Magestade O Imperador 

Mandado estabelecer a favôr dos habitantes 

do litoral que ap:rebcnderem Africanos no acto 

do dezembarque, ou immediatamente depois, e antes 

que possam ter-se confundido com o escravos ex-

istentes, os mesmos premios que a lei ga.-

-rante aos app:rehensores no mar, o commu-

,.ce nh ' t =co a~, para seu co ec:unen o, e para 

que o faça publico no districto de Sua 

Jurisdição. 
ce 

Deoa Guarde a Vm Palacio do Go-

vemo de Sa.-:rta Catharina 21 de Maio de 1852 = 

João José Coutinho = Senr Juiz ••••••••••• 

Jd , . 



Ao .Juiz Municipal da Laguna. 

.Accuso recebido o seu officio de 13 do oorrente parteoipando-

me ter sustado a arrematação de um esoravo pertenoente aos 

herdeiros da finada Franoisca das Chagas por offerecer 

(entre outros, que lançarão no escravo) .José Luciano de 

Mattos trese mil reis sobre a avaliação para a liberdade 

do escravo oom a .""ndicção deste lhe servir por espaço 

de trinta annos oom todas as condicções , e sugeiçoes de 

oaptiveiro, e perguntando-me se deve ou nao faser entrega-lo 

ao dito Mattos, e nesse oaso está sugeito áo pagamento da 

sisa. Tenho em resposta a diser-lhe quanto a primeira 

parte, que a obrigação de servir oom todas ás oondioções, 

e sugeições de oaptiveiro é um verdadeiro captiveiro por 

trinta annos, e por isso nao se pode considerar lanço em 

favor de total liberdade para que se desse ·por feita a ar-

rematação, e sim uma especulação desse lançador, que 

por esse modo perte:nde ter um verdadeiro escravo por 

trinta annos (tempo presumivel superior á vida do es-

cravo) por preço menor a quo outros chegarião, e em 

prejuiso dos herdeiros. Como porem algum pode nessa 

espeoulação notar um vislumbre de liberdade muito 

remotta cumpre que faça continuar a praça do dito 

escravo para ver alguma pessoa offerece com as mesmas 



condições io escravo. Quanto a segunda. que nao haven-

do lanço para inteira liberdade, e sim para servir como 

captivo deve-se d'essa arrematação a meia sisa. Deos 

ce 
Guarde a vm 

ta 
Palacio do Governo d.e S. Catharina, em 16 

d' Abril de 1853 = João José Coutinho = Senx Juiz Mu-

nicipal e Orfãos do Termo da. Laguna. 



.AD .Juiz Municipal da Capital 

Achando-se de omem do Governo Imparial, o .Juiz dos 

Feitos da Fazenda incumbido da execução . das instrucções 

de 29 de Outubro de 1834, e de 19 de Novembro de 1835 cum-

ce 
pre que v.m faça passar para aquelle .Juizo todos os livros, 

e papais findos ou pandentes relativos a sallarios de Afri-

canos, caso alguns existão no seu .Juizo. Daos Guarde 

ce 
a VM. Palacio do Governo de Santa Catharina, em 28 

de Novembro de 1853 = .João .José Coutinho = S.r .Juiz 

Municipal do Termo da Capital. 



Ao mesmo 

Accuso recebido o seu officio de 10 do corrente dizendo, que tendo 

sido condemnado a açomes um escravo, e nao havendo na Cadeia 

d'essa Villa preza alguns condem.~o para applical-os, consul-

ta se para poder executar-se a. sentença ha lugar a remessa do 

. 
reo com guia. ao Juiz Municipal da Capital para aqui execu-

tar-se a sentença. e reenviar-se-lhe o reo para ser entergue a seu 

Senhor. Tenho em resposta a declarar-lhe que nao exigindo 

a Lei que a pena de açomes seja executada por prezo condem-

cs 
nado deve VM. procurar fazel-a. cumprir n'essa Villa por qual-

quer pessoa. livre ou escravo, pagando, se necsssario for, esse serviço, 

que deve ser contado como custas, e que, quando nao possa por 

essa maneira fazer cumprir a Sentença deve requisitar do Juiz 

Municipal da Capital um prezo para. ahi dar-se execução a 

setença, reenviando-o logo, que tenha. concluido esse serviço. 

• cs 
Deos Guarde a V.M. Palacio do Governo de Santa Catharina, 

12 de Maio de 1855 = João José Coutinho = Senr Juiz Mu-

nicipal do Termo de são José. 



Ao de N. S. da Graça 

r 
S. == Não tendo V.S. ainda remettido como 

o 
determinam os Decretos da 9 de Y~rço da 1837, e N 

1458 da 14 de Outubro de 1854, o recurso de Graça do 

escravo condemnado á pena de morte no ultimo Ju-

ry do Termo de Porto :BaIlo; cumpre que faça quanto 

antas. Deos Guarde a VS. Pa1acio do 

Governo de Santa Catharina, em 27 d'Abri1 de1858 

r 
João José Coutinho = S. Doutor Juiz de Direito 

da Commarca de N. S. da Graça ===== 



aI 
Ao Juiz Mun. de P. Bello 

Trasmitto a V.M.
C9 

a inclusa copia do Decreto de 23 

de Julho p. passado, pelo 'lual Houve S. M. O Impera-

dor por bem commutar em galés perpetivas a pena de 

morte imposta pelo Jury d'essa Villa ao reo escravo Cy-

ce 
prianno, afim de Vm. lhe mandar dar a devida exe-

ce 
cuçao == Deos Guarde a V.M. Palacio do 

Governo de Santa Catharina., 11 de Agosto de 1859 -

João José Coutinho == Snr Juiz Municipal do Termo 

de P. Bello ===== 



j o ~I', 

Ao Juiz de Direito da Laguna 

Ill~o Sem = Em cumprimento do Aviso do Ministerio 

dos Negocios da Justiça de 4 d'este mez remetto á v. s.a, 

para que tenha a devida e:xecução,o Decreto incluso por 

copia, de 30 de Setembro proximo findo, pelo qual Houve 

por bem S. M. o Imperador commmar em prisão 

perpetua com trabalho, que cumprirá na casa da cor 

recção da Côrte, a pena de morte imposta ao reo Mari-

anno, escravo, por sentença do Juxy dessa Cidade. 

, a 
Deoa Guarde a V. S. Palacio do Governo de Santa Ca-

tharina, 15 de Outubro de 1859 = Espiridião Eloy de 

Erito, Juiz de Direito da Comarca de Santo Antonio 

dos Anjos da Cidade da Laguna. 



Circular aos Juizes de Direito, e Muni-

- cipaes 

Para poder satisfazer o que determina o Aviso do 

Ministerio da Justiça de 20 de Setembro ultimo, cumpre 

ce 
que V. M. remetta á Presidencia as seguintes infor-

maçoes : Quantos accusados por crime dehomici-

dio, ou tentativa deste; de ferimentos e offensas physicas 

graves; de roubo e furtos d'escravos, tem sido despronun-

ciados por esse Juizo, mediante recurso interposto pelos 

mesmos accusados, isto a. datar de 1843 até o presente, 

com mençao do seu especial fundamento, isto he, si 

por falta de prova indiciaria; si por nullidade 

no processo; si por justicabilidade do delicto, decla.-

rando mais si houverão, ou não testemunhas prezen-

cia.es do crime. 
ce 

Recommendo á v. M. ,que 

remetta. estas informações com a possível brevidade 

ce 
Deos Guarde á V. M. Pala.cio do Governo de Santa 

Catharina., 19 de Outubro de 1859 = Espiridião Eloy de 

Barros Pimentel = Senr Juiz •••••••••••••••••• 



co 
Ao .Juiz da Direito de S. Fran. 

Palacio do Governo de Santa. Catha.rina, 12 de Dezembro de 1859 

Ill~o Senr = Com o seu officio de 7 do corrente mez recebi o map-

pa. dos individuos accusados por crimes de homicidio, furto 

d'escravos, ferimentos e offensas physicas, despronunciados por 

asse .Juizo, mediante recurso interposto pelos mesmos, desde 

1843 até o presente. 
• a 

Deos Guarde a V.S. = Francisco Car-

los d' Araujo Brus'loo tt Senr Doutor Antonio Augusto 

da. Silva, .Juiz de Direito da. Comaroa de lI. S. da Graça de 

S. Francisco. 

I jll) 



aI 
Ao J. Mun. da Capital 

Palacio do Governo da Província de Santa Catharina, 

30 de Junho de 1864 

n-.. V ce • .. uv:Le m. com a possivel brevídade, a este Governo, 

uma relagão nominal dos Africanos livres existentes 

n'esta província, indicando a nagao, idade, estado, 

profissão, residencia, comportamento, data da impor-

tagão e o nome dos arrematadores dos servigos, ou decla-

ragao das Repartigões publicas em que se achão. 

ce 
Deos Guarde a Vm. == Alexandre Rodrigues da 

Silva Chaves. === Snr Juiz Municipal da capital. === 



Ao Juiz de Orfãos da Capital 

Palacio do Governo da Província de Santa Cathari-

na, 8 de Julho de 1864. 

Representando-me a preta liberta de nome Luzia, 

que D. Fausta Candida Bivar da Gama, mulher do Ca-

pitão José Maria d'Almeida Gama Lobo d'Eça, ::-

prestes a seguir para Porto Alegre, no vapor, que se 

se espera da Côrte, pretende levar em sua compa-

nhia, contra a vontade da mesma preta, sua filha 

menor de nome Joana, mandei que o Doutor Chefe 

da Policia syndicasse do facto, e desse as proví-

dencias para que se nao realisasse tal violencia; 

porem respondsndo-1Jle elle o que consta da copia 

junta, informe Vm. ce com urgencia si á respeito da 

dita menor forão cumpridas as disposições da Or-

de nação Livro 12 Titulo 88 §§ 13 e 18. === 

ce 
Deos Guarde a Vm. == Alexandre Rodrigues 

da Silva Chaves == 
or 

Snr D. Juiz d'Orfãos desta 

Capital.=== 



Ao mesmo 

a 
Palacio do Governo da Provimcia de Santa Cathar. 

9 de .Julho de 1864 ---

Não se tendo cumprido a respeito da menor Joana, 

filha da preta liberta Luzia, as disposições da 

ce 
Ord. LO l0 Tit. 88 §§ 13 e 18, como Vm. declara em seu 

officio de hontem, parece-me prudente, ~ue lhe se-

ja cassada a licença ~ue lhe foi concedida, nome~ 

ce 
ando-lhe Vm. curador, visto nao ter a mãi a necessa-

ria capacidade para. a terem sua companhia. === 

ce 
1Jeos Guarde a Vm. === Alexandre Rodrigues da 

Silva Chaves ==== siír Doutor Juiz de orfãos do Termo 

da Capital. ===== 

q~ ,{ 
}, . 



Ao da Capital 

Palacio do Governo da Provincia de Santa Catha-

rina, 12 d'Agosto de 1864 

Para sua intelligencia e devida execuçao na 

ce 
parte que lhe toca, envio a Vm. por copia o Avi-

so do Ministerio dos Negocios da Justiça de 28 

de Julho findo, e mOdello, que o acompanha, deter-

minando que aos sete Africanos constantes da 

nota junta, e que se achão empregados no serviço do 

Imperial Hospital de caridade, se passe Carta de 

emancipação, bem como aos mais que existirem n'es-

ta provincia e estiverem nas condições do Decreto 

NO 1303 de 28 de Dezembro de 1858, enviando-11ls 

ce 
Vm. a relação de que trata o referido Aviso, para 

ser transmittida áquelle Ministerio ==== 

ce 
Daos Guarde a Vm. =m Alexandre Rodrigues da 

Silva Chaves === siír Juiz Municipal e de Orfãos 

desta Capital. === 

Nota dos Africanos liv:res, aque se refere o Avi-

so do Ministerio dos Negocios da Justiça de 28 

de Julho de 1864 

Berl'oldo Antonio 



Narbazio 

Antero 

Va1erio 

Filiciano 

André 

Filippe • 

Secretaria do Governo da Provincia de 

Santa Catharina, 12 d'Agosto de 1864 

01ympio Ado1pho de Souza Pitanga =c=c 



Ao da Capital 

Palacio do Governo da Provincia de Santa Catharina. 

17 d'Agosto de 1864 

ce 
Não tendo Vm. ainda enviado a re lação dos A-

fricanos livres existentes n'esta provincia, que lhe foi 

exigida por Officio de 30 de Junho findo, cumpre 

que, quanto antes, a remetta, a fim de poder trans-

, 
mittil-a a Secretaria d'Estado dos Negocios da 

Justiça, que de novo a exige por Aviso de 29 de 

de Julho findo ==~ 
ce 

Deos Guarde a Vm. =::== 

Alexandre Rodrigues da Silva. Chaves. ===== 

Snr Municipal de Orfãos do Termo da Capital. ===== 



Ao Mesmo 

Palacio do Governo da Provincia de Santa 

Catharina, em 26 d'Abril de 1865. 

ce 
Communioo a Vm. para sua scien-

cia e devidos effeitos, que por Aviso do Minis-

terio dos Negocios da Justiça de 15 deste Mez 

me foi participado Haver S. M. O Impera"-· 

dor por bem, por Decreto de 14 do corrente, 

• commutado na pena de gales perpe'tuas 

• a pena de morte a que foi condennado 

• o NO Vicente, escravo, pelo Jury do Termo de 

S. Francisco d'sssa Comarca. === Daos 

ce 
Guarde a Vm. ~==== Francisco Jozé de Olivei-

ra ====== SeÍÍr. Juiz de Direito interino da Comar-

ca de N. S. da Graça. 



Ao Juiz de Direito da Capital 

Palacio do Governo da Provincia de Santa 

Catharina, em 14 de Dezembro de 1865 

Remetto a Vm. ce afim de qoom os de-

volva com a sua informação, os requerimen-

tos dos reos João Fernandes d'Almeida, Anto-

nio Monjolo e Adão escravo de Felix Maria de 

Noronha, para qoo venhão acompanhados 

de translado das peças essenciais dos respectivos 

ce 
processos, observando Vm. o que determina a 

minuta que lhe enviei por copia do Aviso 

do Ministerio dos Negocios da Justiça de 28 

de Junho deste anno. ==== Deos Guarde a 

ce 
Vm. ===== Adolfo de Barros Cavalcante 

de Albuquerqoo Lacerda ==== SeÍÍr Doutor 

Juiz de Direito da Capital. 

Igual ao da Comarca de S. Migool-

dos reos José Manoel Pinto e Matheus 

Rebello. 



Ao J. de Direito de S. Miguel 

Palacio do Governo da Provincia de 

Santa Catharina, 2 de Julho de 1867 

V ce . f Sirva-se m de J.n ormar se os 

• reos Jose Manoel Pinto, Alexandre 

José Maria da Costa e Cypriano, 

escravo de D. Anna Maria da Con-

ceição, forão ou nao julgados pelo 

Jiz do Termo de Porto Bello, ou 

S. Sebastião, como se vê da inclusa 

nota de esclerecimentos prestados 

ce 
pela Policia, devendo Vm. no primei-

ro caso satisfazer a exigencia con-

tida no meo officio de 30 d'Abril 

proximo passado, e no segundo 

remetter-me uma cer~idão passa-

da pelo respectivo Escrivão, unico 

responsavel pelo extravio dos autos. 

• ce 
Daos Guarde a Vm. ~~~ Francis-

co José de Oliveira ~~~= Senr Juiz de 

Direito de S. Miguel. 



Ao .Juiz de D. de Lages 

Palacio do Governo da Provincia de 

Santa Catharina, 8 d'A&osto de 1867 

Foi recebido o officio de 20 de .Julho 

ce 
ultimo, pe lo qual Vm communi-

cou-me a remessa, por mao do Cida-

dão Oliverio José da Costa da som-

ma de 1:2451!000 do producto cobra-

do por conta de huma subscripção 

ce 
que Vm. promovera n'essa Comar-

ca para ser aplicada á (--)mmis-

sao de escravos que, como libertos vao 

deffender a Patria contra o Dictador 

do Paraguay. 

ce 
A&radeço a Vm. o importante 

serviço que assim vem de prestar 

ao Estado, dando por esse modo ma-

is huma prova de seu patriotismo, 

o que passo á levar á apreciaçao do 

Gov-arno Imperial. 

A weSlna :Jemara foi entra~ I 

gue pe lo portador lla 'l'he souraria 

de Fazenda, e ca.rre_8'~_~ ___ ali com a 



devida declaração, segundo a ordem 

desta. Presidencia, como aquelle fa-

ce 
ra certo a Vm. com o conhecimento 

da entrega extrahido da respectiva 

carga. 

Fico inteirado do que ocoorre 

quanto aO subscriptor Alferes Poli-

carpo José Pereira === Deos Guar-

cs 
de a Vm. ===== Francisco José de 

Oliveira ~== Senr Juiz de Direito de Lages. 



Ao Juiz de Paz do Rio Ve~lho 

Palacio do Governo da Província de 

Santa Catharina 3 de Dezembro de 1867 

ce . 
Cumpre q1.19 Vm deterrnne ao 

Escrivão desse juizo que certifique se exis-

te ou nao em seo Cartorio, registro da 

carta de alforria do Criolo Domiciano 

, 
que tendo sida recrutado, e hoje recla-

mado por D. Joaquina Rosa, allegan-

ce 
do ser seo escravo, devendo Vm remetter-

me certidão, quer n'ssse, quer n' ou.-tro 

, ce 
caso. ==== Deos Guarde a Vm. ===== 

Adolpho de Barros Cavalcante d'Albu-

querque Lacerda==== Sem- Juiz de 

Paz do Rio Vermelho. 



Ao Juiz de Direito de Lages 

Palacio do Governo da Provincia de 

Santa Catharina, 14 de dezembro de 1867 

Fico de posse dos seos offioios de 8 de 

os 
corrente sob n. 46 e da quantia de 

um conto duzentos e cinco mil reis, 

ce 
parte da subscripção por Vm. promo-

vida nessa Comarca para ser appli-

cada esolusivamente na libertação 

de escravos para o serviço de guerra. 

Por esta occasião louvo e agradeço 

• ce 
a Vm. a deligencia que tem empre-

gado r.a obtenção da quantia aci-

ma dita, a qual mandei recolher 

na Thesouraria de FazerÀa ========= 

• co 
Deos Guarde a Vm 

Adolpho de Barros Cavalcante de 

Albuquerque Lacerda === senr Juiz 

de Direito de Lages. 



AtJ Juiz Municipal de 1age3 

Palacio d.o Governo da. Provi.ncia d.e 

Santa Catha.rina, 9 de janeiro de 1868. 

S. M. O Imperador, por Decreto d.e 21 

do mez ultimo, Rou:va por bem com-

mutar em galés perpetuas a pena de morte 

morte impósta ao réo escravo João 

pelo Jury desse Termo: o que commu-

ce 
nico a Vm. para seo esclarecimento, 

remettendo copia do referido Decreto 

para que tenha lhe dê a devid.a 

-e:xecuçao 
• ce 

Deos Guarde a Vm. ==== 

Adolpho de Barros Cavalcante d.e 

Albuquerque Lacerda -- Senr Juiz Mu-

nicipal de Lages. 



Ao de Lages 

Palacio do Governo da Provincia de Santa 

Catharina., 23 de Março de 1868. 

Mandei recolher no cofre da thesoura-

ria de fazenda aquantia de 75011 000 re-

lllGttida em ma.o do Capitão Antonio 

Reichem d'.Amorim, producto da subs-

ce 
cripção por Vm. promovida n'essa Coma.r-

ca destinada á libertação de escravos pa-

ra o serviço da guerra contra o PaIao~Y. 

ce 
Fazendo esta communicação a Vm. 

cabe-me o dever de agradecer-lhe em 

nome do governo imperial, semelhante 

ce 
prova de patriotismo dada por Vm. ,a 

quem Deos Guarde == Adolpho de :Bar-

ros Cavalcante d'Albuquerque Lacerda == 

Sem ==== Sem Juiz de Direito de Lages. 



Aos J. Municipaes de S. Miguel e Tijucas 

Palacio do Governo da Provínoia de Santa 

Catharina, 3 d'Dozembro de 1869 -

, a 
Remetto a VS para pro,~denoiar oomo 

juJ.{;ar oonveniente, a inolusa oopia do 

offioio que em data de 27 de Novembro fin-

do me dirigio o Promotor Publioo da Co-

maroa de S. José a respeito de esorava; que 

tencionão evadir-se da província. = 

, ce 
Doos Guarde a Vm = Manoel do 

Nascimento da Fonseoa GalVão = Sem-

Juiz Municipal de S. :!<liguel = 

Identioo ao de Tijuoas. 



Ao de Direito de S. José 

Palacio do Governo da Província de Santa 

Catharina, 4 de Março de 1870. 

Remetto a VSa para a devida execu-

-çao, o Decreto por copia incluso, pelo 

qual S.M. O Imperador Houve por 

bem Commutar em galés perpetuas a 

pena de morte imposta ao réo Adão, 

escravo de José Goularte da Silva, pelo 

Jury do Termo de S. Miguel; 

Deos Guarde á vS' c 

André Cordeiro d'Araujo Lima = Sm. 

Juiz de Direito de S. José. 



Ao Juiz de Direito de I..a.o"€lS 

Palacio de Governo da Província de Santa 

Catharina, 30 de Março de 1870 

Remetto a VS~ para sua sciencia, co-

pia do Decreto pelo Clual S.M. O Imperar-

dor Houve porbem Perdoar aó reó Florenti-

no, escravo dos herdeiros de Felippe Borges 

d' Amaral Castro, a pena de morte a 

ClU6 foi condennado pelo jury dessa Co-

marca. := Deos Guarde á V S~ = 

André Cordeiro d' Araujo Lima = 

Sm: Juiz de Direito de Lages. 



s le 
Ao Juiz de Orf. supp. da Capital 

Palacio do Governo da Provincia de San~a 

Catharina, 6 de Setembro de 1870. 

Devendo verificar-se amanhaã, ás 2 horas 

da tarde, em uma das salas do Palacio des-

ta Presidencia, o acto solemne da alforria 

de algumas escravas, de conformidade com a 

T_ "t "d' V ce " t" =i VJ.gen e, conVJ. o a ID. para asS~e ~r ao re-

ferido acto, afim de tornal-o mais brilhante. 

, ce 
Deoe Guarde a Vm. Francisco Ferreira 

Corrêa. = Snr Juiz de Orfãos Supplente do Ter-

mo d'esta Capital.= 



Telegrama 

. 
Do Presidente da Provincia ao Dou-

tor Juiz de Direito de S. Francisco. 

Palacio do Governo, 24 de Setembro de 

de 1871 = 

ce 
Haja Vm. de informar a esta Pre-

sidencia da occurrencia dada no dia 

20 do corrente pelas 7 horas da noite 

em 'lua se diz ter naufragado nas 

immediações de Itapacoroy uma 

lancha tripulada com dez homens, 

A 

dos 'lua.es perecera um escravo de 

Eduardo Salles, bem oomo terem sido 

salvos os outros por uma baleeira di-

rig,idas porManoel Moreira da 

Silva, tendo ooasionado dito nau-

fragio grandes prejuizos ao mesmo 

Moreira, 'lue ia prestar serviços a 

ce 
Galera "l.roadia", de tudo Vm. roe dará 

oonta por telegrama. -

Joa'luim Eandeira de Gouvêa. 



Circular os Juizes de Direito e 

J.!unicipaes 

Palacio do Governo da Provincia de 

--, 

Santa Catharina, 18 de Dezembro de 

1871. 

ce 
Remetto a Vm. ,para sua sciencia 

e devido cumprimento na parte que 

o 
lhe diz respeito, o n 95 do reriodico "A 

Prov-incia" aonde vae publicado o De-

o 
creto N 4815 de 11 de Novembro findo, e 

as Ins-t;ituições a que elle se refere, rela-

tivos a manumissão de escravos. = 

• ce 
Deos Guarde a Vm = 

Joaquim Bandeira de Gouvêa = 

Snr Juiz de ••• 



Circular aos Juizes l~unicipaes 

Em 31 de J.!a.rço de 1875 = Para poder es-

ta Presidencia satisfazer a exigeneia do 

~nisterio dos Negocios d'Agricultuxa em 

telegramma de 30 do cor:ron~e, cumpre 

ce 
Clue Vm. declare, com urgencia, 'lual o 

numero de escravos manumetidos n'es-

se Termo em Juizo ou fóra d 'el1e, de 1872 

até o fim de 1874. = Doutor João Thomé 

da Silva. 



Ao Juiz d'Orphãos de S. Francisco 

Em 11 de Maio de 1875 
ce 

= Remetto a Vm. ,para 

sua. sciencia e devidos effeitos, copia do reCJ.oorimen-

to CJ.U3 me dirigio D. Luiza JoaCJ.uina de ~!o-

rass e do despacho n'elle proferido, aceitando 

a condição de CJ.1.le o ingenuo de nome Anto-

mo, filho da escrava Sebastiana de proprieda-

e _ 
de da Supp. ficara aos oito annos desembara-

çado de CJ.ualCJ.usr onus e sem direito a mes-

e 
ma Supp. a reclamar a indemnisação de 

CJ.1.le trata a Lei de 28 de Setembro de 1871 = 

to 
Luiz Ferreira do Nascim. Mello. 



Aos J. Municipaes 

Circular 

Em 7 de Julho de 1875 = Para poder dar 

cumprimento ao d0terminado em Aviso circu-

lar do 1!inisterio dos Negocios da Justiça, da-

ce 
tado de 18 do mez fir~o, recommendo a Vm. 

que no fim de cada anno envie-me, com des-

tino ao Ministerio d'<\gricultura, uma rela-

çao dos escravos que houverem sido ma.."'lumet-

tidos por escriptura, testamento, termos nos 

autos, ou quaisquer outros documentos = 

Luiz Ferreira do Na.scimento l,!ello 



Ao .Juiz Municipal Supplento em 

exercicio do Termo S. Francisco 

Em 10 de Novembro de 1875. 

Em resposta ao offieio de VM:e 
de 

26 de Outubro ultimo consultando 

sobre o modo por que deverá proce 

der em um arbitramente para 

libertação requerida pe lo Curador 

de Patricio, escravo de Manoel Eo 

norato de l'liranda, cabe-me di-

zer-lhe que, compeGindo ao poder 

judiciário a applicação da lei 

aos casos ocorrentes e tratando-se 

de questão pendente do seu juizo, 

. . 
nao e admissivel consulta a 

esta Presidencia, conforme entre 

outros declarou o Aviso do ~!inis-

terio da Justiça de 7 de Fevereiro 

de 1856, cumpriruh,-lhe decidir de 

accordo com a lei e jurispruden-

cia, e dar as partes os recursos que 

couberem para os Tribunaes Supe-

riores. 

. e 
Cl.d. 

D. Guarde a V M.
ca 

1'315 



r 
ÁO D. Juiz Municipal e de Orphãos do termos de Lages 

7 -
o 

10 br. 

e Curi-t i banos 

75 

Em officio de 27 de Novembro pfindo, con 

ce 
sulta VM. ,si, sendo insufficiente para 0.1 for-

ria de uma f~~ilia escrava, classificada 

em primeiro lugar na ordem das prefe-

rencias, a quantia distribuída a esse ~!u-

nicipio para emancipaçao, deverá ser con 

cedida a liberdade, sob a clausula de presta 

çao de serviços ao serJlor até perfaser o seo 

valor. 

Em resposta declarO-lhe, que se fôr julgada 

rasoavel pelo Colletor, nos termos do art. 37 

do Regulamento que baixou com o Decreto 

n2 5135 de 13 de Novembro de 1872, a in-

demnisação declarada pelo senhor, e se ad 

instar 
_. o 

do que esta determ~nado no art. 

45 do citado Regulamento, para o caso de 

haver sobras das quotas distribuíd.as ao 

municipaio, nao houve quem queira com 

pletar o preço da alforria da familia, 

ou se esta nao o pudar fazer com o seo pro 



sugeitar-se á clausula de prestação de ser 

,. ... ce 
viços ate perfazer o seo valor, devera VM. 

tendo em vista as disposições dos arts. 52 e 61, 

na parte relativa ao praso marcado para 

prestação de serrIç"-'lÕ, declaraI-a livre co;a 

a clausvla de indomnisar ao "enhor com 

serviços devidamente a;-aliados e por tem 

po correspondente ao resto do seo valor. 

Na bypothese porem de nao <l.wrer 

. 
a familia sugeitar-se a Clausula de pres 

tação de serviços, ou de nao annuir á 

isto o senhor, sera ella preterida na ernan-

cipaçao por outra familia ou indivi 

duos, guardadas as preferencias estabe 

. . to 
lec~das no art. 27 do cüado Regula.'ll. , 

Cor$crvando, porem o seo numero de ordem 

para a libertação no auno vindouro. 

C ." '''! ce l··t on~orme VP. so ~c~ ou, remet-

to-lhe nova copia do Aviso circular do 

lhnisterio d' .Ilgricultu..-a, Commercio e 

Obras Publicas de 6 de Abril ultimo 

r 
F .. p. C .. .811 

,.. de 
Deus \J. 



Ao Juiz do Orphãos do Itªjahy 

18 - 10 br.
o 

75 

Em resposta aO seo ofricio, sem data, a que 

acompanhou a relação em duplicata, 

dos escravos que forão emancipados 

ntesso ~lunidpio, e a certidão das custas 

a que tem direito os empregados do fôro, 

tr~~smitto-lhe, por cópia, a informa 

çao ministrada pelo Inopetor da 

Thesouraria de Fasanda, com a qual 

me conformo; recommendando-lhe 

que, de conformidade com o arG.
o 

42 

do Regulamento approvado pelo ])a-

o o 
creto n. 5135, de 13 de 9br. de 1872, 

envie outra relação em duplicata 

onde mencior~rá, alem dos nomes dos 

escraVOs e dos senhores, e o preço da liber 

tação, as datas em 'lue forão expedi 

das ?S Cartas de liberdade, afim 

de que possa a Thesouraria de 

o 
Fase nda , na forma do art. 44 do 

citado R06Ulamonto, satisfaser o 

preço das alforrias. 



Ao Juiz de Orphãos de I.a.t;eS 

o 
7 - Fevr. 76 

Accusando o recebimento da rel~ção em dupli 

o 
cata 'lue acompanhou ao seo ofr. de 20 de Janeiro 

ultimo dos dois escravos 'lüS forão alistados 

pela 'luota do fundo de amancipação 

. , . 
distribuida a esse mur~c~pko, declaro a 

ce _ 
-1]1·1 quz fica0 expadidas as JIDcessaria$ ordens 

para o respectivo pagamento. 

ce 
E por esta occasiao devo diser a 1]1.! (---) paro-

ceo-me (-----------) o ~rbitramento do valor dos dois escraVOG 

(---) 3:200 f;J. 000 convindo 'lua o tivesse sido 

na forma da lei, impregado pelo Collector do municipio, 

e '1' nao fôsse aceit~ a propos-

ta do senhor dos mesmos 3:097 U 499 

importancia da 'luota destinada a esse 

MUlllCipio 

IIoracio 

s 
D 



Ao Juiz de Orpb.ãos de S. José 

11 - Março - 76 

Informo V. ga ja doo cumprimento 

á disposição do art.
o I:i 

42 da. l.e i n. 

2040 de 28 de Setembro de 1871, 

relativa a alfo=ia de escravos por 

conta da quota de emancipação 

distribuida a esse municipio. 

e 
G. 



r 
Ao D. Juiz de Orp:a.ãos do Termo de S. Miguol 

21 l.\a.rço - 76 

Transmittindo a VS.
a 

o officio por copia junto, 

no <J.ual o Sr ;.!inistro de llgricultura Commercio 

e Obras Publicas declara <J.119, nao inspirando confi 

ança alguma a classificação de escravos a <J.ua se procedeo o an 

no passado nesse municipio, deve a libertação 

dos escravos ter por base a <J.W rôr effetuada 

ce 
no co.xante anno; assim o comunico a Vm 

para o seo conhecimento. 

(------) 

o 
G. 



Ao Juiz de Orphãoo da (---) de S. Josó 

23 - Março - 76 

Accusando o recebimento do soo ofLioio de 18 do 

cc 
corrente, declaro a VlI. '1U9 nos termos do 

o o 
a.rt. 33 do Regulamento approva.d.o por Dacreto n. 

5135 d. 18 d . 9br.o ~ 1872 - t d. 1 -f-~e a Jun-a e c a6S~ ~ca 

- /-çao de escravos d'esse mur,aap~o, terminada a 

classificaÇão, reme-tter uma copia da mesma. a esse Juiso, e 

trabalhos, o respectivo livro, con 

forme é estatuido no § ~~ico do citado artigo, 

ce 
cumpre '11.10 VM. exija tanto este como 

a'1uelle, a fim de dar cumprimento ao dis 

o 
posto no art. 42; eSp3rando esta Presidencia do 

seo zelo e sulicitude '1U3 mo dei.,e de se proceder esse mu 

nicipio a lebertação de escravos 



Circular 

Aos Juizes de Direito 

Em 31 de lilarço de 1876 

Afim de ser satisfeito o que 

exige o A'riso do IUnisterio da 

Justiça de 18 do Corrente recom 

a 
mendo a VS. que com a brevi-

dade possive1 envie a esta 

presidencia para ser transmit-

tida aque11e lilinisterio ~~ 

mappa dos crimes perpetrados 

por escravos ntessa Comarca, 

depois da lei }TQ 2040 de 28 

de Setembro de 1871, dswndo 

a 
VS. dar o seo parecer sobre a in-

f1uencia da citada. lei no au-

gmento ou diminuição de taes 

crimes. 

D. Guarde 



Ao Juiz de orphãos 

do Joinvillc. 

e 
1 9 Supp. , do Termo 

Em 20 de Abril de 1876 

a 
Manda S E x o Sen Presidente 

da Prc-,rincia declarar a VS. a em 

e 
resposta ao seu officio de 11 do corro 

que fica expedida ordem para o 

paga.men~o do valor dos escravos 

constantes da relação que em 

dupplicata acompanhou o seu 

mencionado officio, o igualmente 

o das custas do processo do arbitra-

mento ás quaes se refere a certidão 

que lhe V'9 io anrexa.. 

Firmo 

a 
D. Guarde a V. S • 



or 
Ao D. Jui:;:; de orpbãos do Termo 

de S. Francisco. 

2m 20 de Abril de 1876 

mo 
De ordem do E-..c. Snr Presidente 

a 
da Provincia, communico a VS. 'lue 

fica ordenado o pagamento das 

'luantias por 'lU9 farão lil:Jartados 

oS cinco escravos mencionados na 

relação em duplicata, 'lua acom-

panhou ao seu oificio de 10 do cor 

rente. 

D. G=rde 



Palacio da Presidencia da Província de Santa Catharina, 

em 27 de Outubro de 1876. 

P Secção 

Remetto-lhe,para que 

tenha o cenveniente destino, o incluso 

translado do processo e autuação do 

crime pelo qual foi ccmdemnado o 

réo escravo Bento. 

do 
M., F. e Exp. 

r 
p ODu~ra 

ce 
fuos Guarde a V.M.-

Snr Juiz Municipal e de orphãos 

do Termo da Capital. 




